
DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

                                                  PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2024                          
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

Processo Administrativo n.º 2023/4709

OBJETO

EVENTUAL  E  FUTURO  FORNECIMENTO  DE  SERVIÇOS  DE  CONTROLE  DE
PRAGAS  PARA  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DAS  UNIDADES  DO  PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS, MEDIANTE O SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS, MEDIANTE O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Valor Total Estimado 12 meses

LOTE I: R$ 27.880,10; 
LOTE II: R$ 7.532,08; 
LOTE III: R$ 14.226,92 
LOTE IV: R$ 8.292,20.
R$: 57.931,30 (cinquenta e sete mil e novecentos e trinta e um reais e trinta centavos), 

SRP VISTORIA MODO DE DISPUTA CRITÉRIO DE JULGAM

Sim Sim Aberto e Fechado Menor Preço Por Lote

ENDEREÇO ELETRÔNICO

www.licitanet.com.br

PRAZO PARA ENVIO ANTECIPADO
OBRIGATÓRIO DA PROPOSTA:

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO:

Dia: 04/06/2024 até as 8;59min do dia
20/06/2024

Dia: 20/06/2024 às 9h

EXCLUSIVIDADE
ME/EPP

RESERVA DE COTA
ME/EPP

AMOSTRA INSTRUMENTO
CONTRATUAL

SIM Não Sim Sim

ESCLARECIMENTOS

Até o dia 14/06/2024

PREGOEIRO E
EQUIPE DE APOIO

ENDEREÇO E-MAIL TELEFONE

Dilair lamenha
Portaria  nº  1.342,  de

Tribunal de Justiça do
Estado  de  Alagoas,

licitacao@tjal.jus.br (82) 4009-3962
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

31 de maio de 2023 Praça  Marechal
Deodoro,  nº  319,
Maceió/AL.

MENSAGENS AOS LICITANTES

A  sessão  pública  do  Pregão  poderá  ser  acompanhada  no  endereço  eletrônico
www.licitanet.com.br/disputas.  O Edital e seus anexos estão disponíveis para download também
no  endereço  do  Tribunal  de  Justiça  de  Alagoas,  https://www.tjal.jus.br/index.php?
pag=LicitacoesTJAL/modalidades.

Em  momento  anterior  ao  de  apresentação  de  propostas,  os  licitantes  deverão  analisar
cuidadosamente  o  interior  teor  deste  Edital  seus  Anexos,  compreender  todos  os  seus  termos,
certificar-se de que dispõe dos recursos materiais e humanos necessários para participar da Sessão
Pública e obter a certeza de que toda a documentação exigida está atualizada,  de acordo com
exigências Editalícias e pronta para ser exibida quando for requisitada pelo Pregoeiro.
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

EDITAL
Processo nº 2023/4709

Pregão Eletrônico nº 030/2024

O TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS,  por  meio  do  seu
DEPARTAMENTO  CENTRAL  DE  AQUISIÇÕES,  torna  público,  para  conhecimento  dos
interessados, que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021,
Ato Normativo TJAL n.º 19 de 2023, Ato Normativo nº 40 de 2023 e demais legislação aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O  Pregão  Eletrônico  será  conduzido  por  servidor  integrante  desta  Administração,
denominado(a) Pregoeiro(a), e membros da equipe de apoio, designados para este certame através
da Portaria nº 1.342, de 31 de maio de 2023 e previamente credenciados no aplicativo "Licitanet",
constante da página eletrônica  https://licitanet.com.br/, cujo monitoramento e inserção de dados
gerados ou transferidos, utilizarão os recursos de segurança: criptografia e autenticação.

Os  participantes  deste  Pregão  terão  como  referencial  de  tempo  obrigatoriamente  o
horário de Brasília /DF.

1.0 DO OBJETO
1.1 O objeto da presente licitação é o eventual e futuro fornecimento  de serviços de controle de
pragas para atender às necessidades das unidades do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, por
meio do Sistema de Registro de Preços, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste Edital e seus anexos.
1.2  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  por  lote,  observadas  as  exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.3  O  critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor  preço  por  lote,  observadas  as  exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4 Integram este edital:
1.4.1 ANEXO I – Modelo de Proposta – Especificações do Objeto;
1.4.2 ANEXO II – Declarações;
1.4.3 ANEXO III – Planilha de Dados para pagamento e realização de outros atos necessários;
1.4.4 ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços;
1.4.5 ANEXO V – Minuta Contratual; e
1.4.6 ANEXO VI – Termo de Referência.

2.0 DO ENDEREÇO, DATA E HORÁRIO DO CERTAME
2.1  O  início  da  etapa  de  lances  dar-se-á  no  endereço  eletrônico,  data  e  horário  abaixo
discriminados:
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LOCAL DATA HORÁRIO

https://licitanet.com.br/ 20/06/2024 9h

2.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a participação
no certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação do pregoeiro (a) em contrário.
2.3 Nos casos de indisponibilidade de acesso do(a) pregoeiro(a) à sala de disputa de lances no
sistema “Licitanet”,  que impeça o início da disputa,  será aguardado o prazo máximo de  até 2
(duas) horas, contado do horário determinado no subitem 2.1. Decorrido esse prazo, será aplicada
a regra do subitem anterior.

3.0 DO CREDENCIAMENTO
3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO
ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/;
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante
ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das
transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica;
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1  Poderão  participar  deste Pregão os  interessados previamente credenciados  que militem no
ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à
documentação, constantes deste Edital e seus Anexos;
4.2  A  participação  nesta  licitação  importa  à  proponente  a  irrestrita  aceitação  das  condições
estabelecidas  no  presente  Edital,  bem  como,  a  observância  dos  regulamentos,  normas
administrativas  e  técnicas  aplicáveis,  inclusive  quanto  a  recursos.  A  não  observância  destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;
4.3  Não cabe aos  licitantes,  após  sua abertura,  alegação de  desconhecimento de  seus  itens  ou
reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente  o  Edital  e  seus  anexos,  devendo  estar  em  conformidade  com  as  especificações
constantes dos anexos;
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4.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar,
em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e
que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório,
bem como a descritiva técnica constante do Termo de Referência – Anexo VI do Edital;
4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
licitante às sanções previstas no Edital e na Lei n. 14.133/21;
4.6  Poderão  participar  deste  PREGÃO ELETRÔNICO  os  interessados  cujo  objetivo  social  seja
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a
ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através
do site https://licitanet.com.br/;
4.6.1.  A  participação  no  Pregão  Eletrônico  se  dará  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente
por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos.
4.7  Independentemente  de  declaração  expressa,  a  simples  apresentação  de  proposta  implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;
4.8  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Tribunal de Justiça de Alagoas, em nenhuma
hipótese, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações
que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;
4.9  O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  Licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
Sistema,  ou  ao  Tribunal  de  Justiça  de  Alagoas,  promotor  da  licitação,  responsabilidade  por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;
4.10 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para
imediato bloqueio de acesso;
4.11 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados
diretamente pela  promotora da licitação por eventuais  danos decorrentes  de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
4.12  É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.13 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.
4.14  O licitante  deverá obedecer  aos  critérios  de  sustentabilidade,  conforme Resolução CNJ nº
400/2021 que dispõe sobre a política de sustentabilidade no Poder Judiciário. Veja-se:
4.14.1 Ser  adotadas pela CONTRATADA as  normas federais,  estadual  e  municipal  quanto aos
critérios de preservação ambiental, sem prejuízo das orientações do TJAL;
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4.14.2  A  Contratada  deverá  observar  as  normas  da  Resolução  CNJ  nº  400/2021,  do  Plano  de
Logística Sustentável do CNJ, e o Guia das Contratações Sustentáveis do TJ/AL, nos termos da
Portaria n. 360, de 26 de janeiro de 2023.
4.15 Os itens serão de participação ampla pelas empresas interessadas, desde que não estejam nas
hipóteses de impedimento previstas neste Edital.
4.16 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para  as  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  16  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e
do  Decreto  n.º  8.538,  de  2015,  bem  como  para  bens  e  serviços  produzidos  com  tecnologia
produzida no país e bens produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma do art. 3º
da Lei nº 8.248, de 1991 e art. 8º do Decreto nº 7.174, de 2010.
4.17  Os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo  os
documentos  referentes  à  proposta  de  preço  e  à  habilitação  (e  seus  anexos),  deverão  ser
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;
4.17.1  Quaisquer  documentos  necessários  à  participação  no  presente  certame,  quando
apresentados  em  língua  estrangeira,  deverão  ser  autenticados  pelos  respectivos  consulados  e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país;
4.18 Não poderão disputar esta licitação:
4.18.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
4.18.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
4.18.2.1 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor poderá participar no
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;
4.18.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
4.18.3.1 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, a empresa poderá participar
no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade;
4.18.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.18.4.1 O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
4.18.5  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
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desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.18.6 Empresas controladoras,  controladas ou coligadas,  nos termos da Lei  nº  6.404,  de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.18.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.18.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;
4.18.8.1 A vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante  de  equipe  de  apoio,  profissional  especializado  ou  funcionário  ou  representante  de
empresa que preste assessoria técnica;
4.18.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
4.18.20 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
4.18.21 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.18.22 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
4.18.23 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por  organismo  financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.
4.18.24 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);
4.18.25  Nos  termos do  art.  7°  do Decreto  n°  7.203,  de  2010,  é  vedada,  ainda,  a  utilização,  na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.
4.19  O licitante se absterá de praticar atos ilícitos,  especialmente os descritos no Capítulo I  do
Título IV da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, se comprometerá a observar  os princípios da
legalidade,  moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência  e  eficiência,  e
respeitará os valores previstos no Código de Conduta das Contratações do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas.

5.0 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.
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5.2  Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  (https://licitanet.com.br/),
proposta com a “descrição detalhada do objeto ofertado”, incluindo quantidade, preço e a marca
(conforme solicita o sistema), até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília,
exclusivamente  por  meio  do  Sistema  Eletrônico,  quando,  então,  encerrar-se-á  fase  de  lance,
automaticamente,  a  etapa  de  envio  dessa  documentação  no  prazo  de  02  horas  aberto  pelo
pregoeiro; passando desse prazo será desclassificado o fornecedor.
5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no
instrumento convocatório;
5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;
5.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
5.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.5  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  que  cumpre  os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.5.1 O(s) item(ns) do certame são exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
5.5.2 A falsidade da declaração de que trata o item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
5.5.3 A falsidade da declaração de que trata o item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
5.6  As Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno Porte  deverão  encaminhar  a  documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.7  Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta
anteriormente inserida no sistema;
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5.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor  final  mínimo  ou  o  seu  percentual  de  desconto  máximo  quando  do  cadastramento  da
proposta e obedecerá às seguintes regras:
5.8.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta; e
5.8.2  Os  lances  serão  de  envio  automático  pelo  sistema,  respeitado  o  valor  final  mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
5.9 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.10 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e
5.11  Percentual  de  desconto inferior  a  lance  já  registrado pelo  fornecedor  no sistema,  quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item  5.8  possuirá  caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade
promotora da licitação,  podendo ser  disponibilizado estrita  e  permanentemente  aos  órgãos  de
controle externo e interno.
5.13 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.
5.14  Serão disponibilizados  para acesso público  os  documentos  que compõem a proposta  dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.15 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances,
bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

6.0 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes  campos:  Valor  unitário  e  total  do  item;  Marca;  Fabricante  e  Descrição  detalhada  do
objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no
que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do
bem no órgão competente, quando for o caso;
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens;
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6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação;
6.5.1  Caso  haja  omissão  dos  dados  da  empresa  licitante,  referente  ao  prazo  de  validade  da
proposta, mencionada na alínea acima, será considerado o prazo estipulado neste Edital.
6.6 Não será admitida a desistência da proposta após a abertura da sessão pública, hipótese na
qual o Pregoeiro (a) poderá solicitar a autuação de processo administrativo para apenação, na
forma do artigo 156 da Lei 14.133/2021.
 
7.0 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES
7.1  No  horário  estabelecido  neste  Edital,  o  pregoeiro  abrirá  a  sessão  pública,  verificando  as
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as
especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;
7.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta
ofertada  que  se  encontra  inserida  no  campo  “DESCRIÇÃO  DETALHADA  DO  OBJETO”  do
sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo,
ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;
7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente
inexequível,  o  pregoeiro  obrigatoriamente  justificará,  por  meio  do  sistema,  e  então
DESCLASSIFICARÁ;
7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível,
caso  o  mesmo  não  honre  a  oferta  encaminhada,  terá  sua  proposta  rejeitada  na  fase  de
aceitabilidade;
7.5  As  licitantes  deverão  manter  a  impessoalidade,  não  se  identificando,  sob  pena  de  serem
desclassificadas do certame pelo pregoeiro;
7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site
https://licitanet.com.br/, conforme Edital;
7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital;
7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será
de R$ 10,00 (dez reais);
7.10 O envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até dez minutos,  aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
7.12 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
7.13 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.14 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.15 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E
TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no
Termo de Referência.
7.16.1 Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro poderá
convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização
dos valores arredondando-os PARA MENOS, automaticamente, caso a licitante permaneça inerte;
7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
7.18 Durante o transcurso da sessão pública,  as licitantes serão informadas,  em tempo real,  do
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais  licitantes,  vedada a
identificação do detentor do lance;
7.19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser
confirmado ou reformulado pelo proponente;
7.20  A exclusão  de  lance  é  possível  somente  durante  a  fase  de  lances,  conforme possibilita  o
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
7.21  No  caso  de  desconexão  com  o  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão
Eletrônico,  o  Sistema Eletrônico poderá permanecer  acessível  às  licitantes  para a  recepção dos
lances;
7.22 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos
atos realizados;
7.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos,  a  sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24)  vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação no site https://licitanet.com.br/;
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7.24 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública
do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;
7.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na
manutenção do último preço por  ela  apresentado,  para  efeito  de  ordenação das  propostas  de
preços;
7.26  O  presente  certame  é  exclusivo  para  licitantes  que  se  enquadrem  na  condição  de
microempresas e/ou empresas de pequeno porte, nos termos dos incisos I e II do art. 3º da Lei
Complementar  123/2006;  e  em  cumprimento  ao  quanto  determinado  no  art.  48  desta  Lei
Complementar.
7.27 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.38 Havendo eventual  empate entre propostas ou lances,  o critério  de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
7.28.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;
7.28.2  Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações previstos nesta Lei;
7.28.2 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente
de trabalho, conforme regulamento;
7.28.3  Desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme  orientações  dos
órgãos de controle.
7.29  Persistindo  o  empate,  será  assegurada  preferência,  sucessivamente,  aos  bens  e  serviços
produzidos ou prestados por:
7.30.1 Empresas estabelecidas no território do Estado de Alagoas;
7.30.2 Empresas brasileiras;
7.30.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.30.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da  Lei nº 12.187, de 29 de
dezembro de 2009.
7. 31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.32 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

8.0 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE
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8.1 Como condição prévia ao exame da proposta do licitante classificado em primeiro lugar, o
pregoeiro  verificará  eventual  descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente
quanto à  existência  de  sanção que impeça a  participação no  certame ou a  futura contratação,
mediante  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  Tribunal  de  Contas  da  União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
8.1.1  Por  força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429/1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder  Público,  inclusive  por  intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio  majoritário,  a
consulta aos cadastros dispostos nos subitens abaixo será realizada também em nome do sócio
majoritário da empresa.
8.1.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (www.portaltransparencia.gov.br/sancoes);
8.1.1.2  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
8.1.1.3 Lista de licitantes Inabilitados/Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU.
8.1.2 Constatada a existência de sanção, o pregoeiro desclassificará o licitante por falta de condição
de participação.
8.2 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.
8.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.4.1 Contiver vícios insanáveis;
8.4.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
8.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
8.5  No caso de  bens  e  serviços  em geral,  é  indício  de  inexequibilidade das  propostas  valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
8.5.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprove:
8.5.2 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.5.3 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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8.6 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
8.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
8.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  elaborada  pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.
8.9 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico,  as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no
caso  de  empreitada  por  preço  global,  empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
8.10  Em  se  tratando de  serviços  com fornecimento  de  mão de  obra  em regime de  dedicação
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá
indicar  a  produtividade  adotada  e  a  quantidade  de  pessoal  que  será  alocado  na  execução
contratual.
8.11 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o
licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;
8.12  Os  licitantes  poderão  apresentar  produtividades  diferenciadas  daquela  estabelecida  pela
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade,
comprovem a exequibilidade da proposta.
8.13 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a
justa remuneração do serviço.
8.14  Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;
8.14.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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8.15  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção,  dentre  outros,  a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.
8.16  Caso  o  Termo  de  Referência  exija  a  apresentação  de  amostra,  o  licitante  classificado  em
primeiro lugar deverá apresentá-la, na forma disciplinada, sob pena de não aceitação da proposta.
8.16.1  Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de  realização  do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.
8.16.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.16.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das  especificações  previstas  neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.16.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com
a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
8.17 Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro lugar
será  convocado  pelo  pregoeiro,  com  antecedência  mínima  de  05  (cinco)  dias  úteis  da  data
estabelecida para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades  mínimas  da  solução  de  tecnologia  da  informação  e  comunicação,  conforme
disciplinado no Termo de Referência.
8.17.1  Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de  realização  do
procedimento para a realização da prova de conceito.
8.17.2 A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela aferição
do  atendimento  dos  itens  estabelecidos,  e  poderá  ser  acompanhada  pelos  demais  licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
8.17.3 Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
8.17.4 A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando se a
solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou não de
acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
8.17.5  Caso  o  relatório  indique  que  a  solução  tecnológica  está  em  conformidade  com  as
especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique a
não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório.
8.17.6 Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-la,
para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das inconformidades
indicadas.

PE 030/2024– Elaborado: AA /Revisado: JCWP                                                                                                                      17



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

8.17.7  Poderá  ser  considerada  aprovada com  ressalva  a  solução  que,  embora  possua  todas  as
funcionalidades previstas na PoC, venha a apresentar falha durante o teste.
8.17.8 Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório.
8.17.9 Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
8.17.10  No  caso  de  desclassificação  do  licitante,  o  pregoeiro  convocará  o  próximo  licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na Prova de Conceito – PoC.
8.17.11 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.18  Constatado  o  atendimento  pleno  das  exigências  editalícias,  será  declarado  o  proponente
vencedor, sendo a adjudicação do objeto definido neste EDITAL e seus ANEXOS efetuada pelo
MENOR PREÇO POR LOTE.

9.0 DA HABILITAÇÃO
9.1 Os documentos previstos neste item, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.1  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e  trabalhista  e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.
9.2  Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam  contemplados  no  SICAF serão
enviados por meio do sistema, pela opção “enviar anexo”, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, a
ser estipulado, contado da solicitação do Pregoeiro;
9.2.1 É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, por
igual período, a partir de solicitação fundamentada feita no “chat” pelo licitante, antes de findo o
prazo;
9.2.2  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em  relação  à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
9.2.2.1  No caso descrito no subitem supramencionado, documentos exigidos acima deverão ser
encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da convocação. Os documentos deverão
ser entregues no Departamento Central de Aquisições, aos cuidados do(a) Pregoeiro(a) solicitante,
no Tribunal de Justiça de Alagoas.
9.2.3 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados;
9.2.4  A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no
momento da habilitação.
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9.3 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.
9.3.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas
do licitante melhor classificado.
9.4 A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.5 Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas que não alterem
a substância dos documentos e sua validade jurídica.
9.6  Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou  a
apresentação  de  novos  documentos,  salvo  em  sede  de  diligência,  para  complementação  de
informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame, ou para atualização de documentos cuja
validade tenha expirado após a data de seus recebimentos.
9.7 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação  daqueles  exigidos  neste  edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo estabelecido no subitem 9.2.1, sob pena
de inabilitação.
9.8 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.2.1.
9.9 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja  proposta  atenda  ao  edital  de  licitação,  após  concluídos  os  procedimentos  de  que  trata  o
subitem anterior.
9.10 Quando a proposta mais vantajosa for ofertada, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a microempresa ou empresa de pequeno
porte  será  convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,
comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
9.11  A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.12  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.
9.13  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou apresentá-los  em desacordo com o estabelecido  neste
edital.
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9.14  Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  edital,  o  licitante  será
declarado vencedor.

9.15 HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.15.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.15.2  Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual  -  CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM nº  16,  de  2009,  cuja
aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.15.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual  de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;
9.15.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.
9.15.5  No caso de  microempresa ou empresa  de  pequeno porte:  certidão  expedida pela  Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa
n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.
9.15.6  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da
consolidação respectiva.
9.15.7 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que  o  aprovou,  devidamente  arquivado na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no  Registro  Civil  das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de
1971;
9.15.8  No  caso  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País:  decreto  de
autorização.
9.15.9  RG  e  CPF  do  representante  legal  da  empresa,  acompanhados  de  Ata  de  Eleição  ou
procuração, se não for o indicado em contrato social.

9.16 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
9.16.1 Prova de regularidade junto à Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
9.16.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social:  CND - Certidão Negativa de Débito,
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ou pela Secretaria da Receita Federal;
9.16.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – Certidão de
Regularidade de FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

PE 030/2024– Elaborado: AA /Revisado: JCWP                                                                                                                      20



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

9.16.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
licitante; e
9.16.5  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).
9.16.6 Nos  casos em que as  certidões  no âmbito  da Receita Federal,  bem como no âmbito da
Procuradoria  da  Fazenda  Nacional  estiverem  unificadas,  será  aceita  a  Certidão  Negativa  de
Débitos conjunta. A unificação das certidões negativas está prevista na Portaria MF 358, de 5 de
setembro de 2014.
9.16.7 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.17 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.17.1 A empresa, detentora da melhor proposta, deverá apresentar atestado (s) de capacitação e
capacidade  técnicas,  fornecido(s)  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado  que
comprove(m) de forma satisfatória o desempenho de atividades com características compatíveis
com o objeto deste edital em características, quantidades e prazos;
9.17.2 De acordo com o item 1 do Anexo II do Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

9.18 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.18.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, datada
dos últimos 90 (noventa) dias,  ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria
certidão.
9.18.2.  Balanço patrimonial  e  demonstrações contábeis  do último exercício social,  já  exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9.18.2.1  No  caso  de  fornecimento  de  bens  para  pronta  entrega,  não  será  exigido  da  licitante
qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  apresentação  de  balanço
patrimonial do último exercício financeiro (art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);
9.18.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
9.18.2.3  Será  admissível  o  balanço intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou contrato  social/estatuto
social.
9.18.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
9.18.3. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:
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ILG: Índice de Liquidez Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)

9.18.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador
ou  por  outro  profissional  equivalente,  devidamente  registrado  no  Conselho  Regional  de
Contabilidade.
9.18.5.  Serão  consideradas  como detentoras  de  capacidade  econômico-financeira  satisfatória  as
Licitantes que obedecerem simultaneamente às condições do item 3 acima.
9.18.6.  As  empresas  que apresentarem resultado  inferior  a  1(um) em qualquer  dos  índices  de
Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  deverão  comprovar,
considerados os riscos para a Administração,  e,  a  critério  da autoridade competente,  o capital
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente.

9.19 OUTROS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS
9.19.1 Declarações constantes do Anexo II deste Edital;
9.19.2 Planilha de dados preenchida na forma do Anexo IV deste edital.
9.19.3 A não entrega da planilha de dados na forma do anexo acima mencionado não implicará a
inabilitação da licitante do certame licitatório, devendo, o(a) Pregoeiro(a) conceder prazo para sua
apresentação.

ATENÇÃO
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9.20 A documentação deverá:
a) Estar em nome da licitante;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, o
(a) pregoeiro (a) considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias, contados da data de
expedição  do  respectivo  documento,  exceto  a  Certidão  Negativa  de  Débitos  atinente  à
Contribuição  Previdenciária  e  a  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  Relativos  a  Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, ambas com prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias, de
acordo com o art. 2º, do Decreto nº 6.106/2007;
c)  Referir-se a apenas uma das filiais  ou apenas a matriz.  Tal  dispositivo não é válido para a
Certidão  Negativa  de  Débitos  atinente  à  Contribuição  Previdenciária,  bem  como  a  Certidão
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais.
9.21  As  licitantes  que  deixarem  de  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos  para  a
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital
ou com irregularidades, serão inabilitadas.
9.22  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das
microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for convocado
pelo  (a)  pregoeiro  (a)  para  o  saneamento  da  documentação  apresentada  com  restrições,
prorrogáveis  por  igual  período  a  critério  do  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de
Alagoas.
9.23  A não  regularização  da  documentação  fiscal  e  trabalhista,  no  prazo  previsto  no  subitem
anterior,  implicará  na decadência  do direito  à  contratação,  sem prejuízo das  sanções  cabíveis,
sendo facultado ao Contratante convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação;
9.24  A  prerrogativa  regulamentada  no  subitem  9.22 não  desobriga  as  microempresas  e/ou
empresas de pequeno porte da apresentação dos documentos de regularidade fiscal elencados no
subitem  9.16,  os  quais  deverão  ser  apresentados  mesmo  que  com  restrição,  sob  pena  de
inabilitação.
9.25 Para as empresas cadastradas no SICAF, fica facultada ao(a) Pregoeiro(a) a extração, na sessão
pública,  de  declarações  porventura  existentes  naquele  sistema,  que  forem  competentes  para
substituir  os  documentos  relacionados  nos  subitens  9.15  e  9.16  deste  edital,  para  fins  de
habilitação da empresa licitante. Essas declarações somente serão válidas para esta licitação se as
informações  relativas aos respectivos documentos  estiverem disponíveis  e  dentro do prazo de
validade naquele sistema.
9.26  Os  documentos  exigidos  no  subitem  9.16 terão  sua  validade  verificada,  via  internet,  no
momento  da  fase  de  habilitação,  ficando  estabelecido  que  havendo  discordância  entre  o
documento apresentado e a verificação, prevalecerá a segunda.

9.27 DA VISTORIA
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9.27.1 Em sendo a avaliação prévia do local de execução imprescindível para o conhecimento pleno
das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de
inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito
de realização de vistoria prévia, conforme Anexo II deste Edital.
9.27.2 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horários exclusivos, a ser agendada com o DARAD (Diretoria Adjunta de Administração) de
segunda a sexta-feira no horário de 8h às 13h30, com o mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, por meio do telefone (82) 4009-3414.
9.27.3 Caso o licitante opte por não realizar vistoria,  poderá substituir a declaração exigida no
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme Anexo II deste Edital.

10. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1  A proposta final  do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.2 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.
10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.5  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
10.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso (art. 12 da Lei nº 14.133/21).
10.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.
10.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas  de  preço ou de  qualquer  outra  condição que induza o  julgamento a  mais  de  um
resultado, sob pena de desclassificação.
10.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.
10.10 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11.0 DA IMPUGNAÇÃO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DO RECURSO
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11.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital;
11.1.1.  A  impugnação  deverá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  por  meio  do  site
www.licitanet.com.br, de acordo com o art. 164 da Lei nº 14.133/2021;
11.1.2  Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela  elaboração  deste  Edital  e  seus
anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  03  (três)  dias  úteis,  contado  da  data  de
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame;
11.1.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame;
11.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro,  até  03 (três) dias  úteis  anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
deverão ser realizados por forma eletrônica por meio do sistema;
11.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis
pela elaboração do edital e Anexos;
11.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
11.4 Qualquer licitante poderá,  durante  o prazo não inferior  a 10 (dez)  minutos concedido na
sessão  pública,  de  forma  imediata  após  o  término  do  julgamento  das  propostas  e  do  ato  de
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob
pena  de  preclusão,  ficando  a  autoridade  superior  autorizada  a  adjudicar  o  objeto  ao  licitante
declarado vencedor. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133, de 2021.
11.5  As  razões  do  recurso  deverão  ser  registradas  em momento  único  em campo próprio  do
sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis,  ficando os demais licitantes,  desde logo, intimados,  se
desejarem, a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr
do término do prazo da recorrente.
11.5.1 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.6  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá  proferir  sua  decisão  no  prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6.1  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da  decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.7 O acolhimento do recurso importará  na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.
11.8 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
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12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
12.3  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante
declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento  equivalente  ou  não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da LC nº 123/2006. Nessas
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa
de lances;
12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta;
12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).

13.0 DA ADJUDICAÇÃO
13.1 A adjudicação, em favor da licitante vencedora,  será feita pelo(a) Pregoeiro(a) no final da
sessão  e  registrada  em  ata,  após  recebidos  os  envelopes  contendo  a  documentação  e  a  nova
proposta adequada ao valor dos lances ofertados, ou se for o caso, à nova planilha de preços. Em
caso de recurso a adjudicação será procedida pela autoridade mencionada no item seguinte.

14.0 DA HOMOLOGAÇÃO
14.1  A  homologação,  em  favor  da  licitante  adjudicatária  nesta  licitação,  será  feita  pelo
Desembargador  Presidente  deste  Tribunal,  após  recebimento  do  processo  concluído  pelo(a)
Pregoeiro(a) e sua equipe de apoio, e após manifestação da Procuradoria Administrativa deste
sodalício.

15.0 DA DESPESA
15.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados pelo DICONF, registrados com o seguinte:

A) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02003 – MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DO PODER
JUDICIÁRIO; PROGRAMA DE TRABALHO: 02.061.1010.5243 – MANUTENÇÃO DOS
ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO; PLANO ORÇAMENTÁRIO: 896 – Poder Judiciário –
1º grau; 897 – Poder Judiciário– 2º grau; FONTE - 500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS
DE  IMPOSTOS;  ELEMENTO  DE  DESPESA:  33.90-39  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

16.0 DO PAGAMENTO
16.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, no prazo de até 20
(vinte) dias úteis, contados do atesto das notas fiscais realizada pelo fiscal do contrato, mediante
apresentação dos seguintes documentos:
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a) Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal
contratual;
b) Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS/
Receita Federal;
c) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho; e
f)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  e  Municipal  do domicílio  ou sede da
licitante.
16.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária.
16.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação
requerida  no  subitem  16.1,  implicará  na  sua  devolução  à  CONTRATADA para  regularização,
devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação.
16.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
Contratante, entre a data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da
parcela, será aquela resultante da aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=TX I = (6/100) I = 0,00016438
            365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

17.0 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
17.1 Não haverá prestação de garantia para a presente contratação.

18.0 DA GARANTIA DOS SERVIÇOS
18.1 Os serviços objeto da presente contratação terão garantia conforme previsto no item 12 do
Termo de Referência – Anexo VI do Edital.
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19.0 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
19.1 Homologado  o  resultado  da  licitação,  o  Órgão  Gerenciador,  respeitadas  a  ordem  de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para
assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá
efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
19.2 As convocações de que tratam o item anterior deverão ser atendidas no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital.
19.3 O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
19.4 A ata de registro de preços firmada com os licitantes fornecedores observará as disposições
constantes na minuta, sendo vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados, sendo possível a
revisão e o cancelamento dos preços registrados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.
19.5 Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, nos termos definidos no item
10.1,  é  facultado  à  Administração,  dentro  do  prazo  e  condições  estabelecidos,  convocar
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou
revogar o item específico respectivo, ou a licitação.
19.6 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, mediante assinatura digital e disponibilização no
Sistema de Registro  de  Preços,  a  adjudicatária  obriga-se a  fornecer  os  bens  a ela adjudicados,
conforme especificações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do edital.
19.7 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos  os  itens  constantes  no  Termo  de  Referência,  com  a  indicação  do  licitante  vencedor,  a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
19.7.1 Será incluído na ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços  iguais  aos  do  licitante  vencedor  na  sequência  da  classificação  do  certame,  excluído  o
percentual  referente  à  margem  de  preferência,  quando  o  objeto  não  atender  aos  requisitos
previstos na Lei n.º 14.133/2021.
19.8  O  preço  registrado,  com  a  indicação  dos  fornecedores,  será  divulgado  no  PNCP  e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
19.9 A existência de preços registrados implicará  compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
19.10 O Gestor da Ata de Registro de Preços realizará pesquisa de mercado periodicamente, em
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.
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20.0 DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
20.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Tribunal
(órgão gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
20.2  Quando o  preço  inicialmente  registrado,  por motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao
praticado no mercado, o Contratante deverá:
20.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;
20.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
20.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
20.3  Quando  o  preço  de  mercado  se  tornar  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,
mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o
Contratante poderá:
20.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  e  se  a  comunicação ocorrer  antes  do
pedido de fornecimento; e
20.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
20.3.3  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Tribunal  (órgão  gerenciador)  deverá  proceder  à
revogação da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

21.0 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 
NÃO PARTICIPANTES
21.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório,  mediante
prévia  consulta  ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem,  nos
termos do artigo 31 do Decreto Federal nº 11.462/2023.
21.2 Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da
Ata, para que este se manifeste sobre a possibilidade de adesão.
21.3  As  contratações  adicionais  a  que  se  refere  o  artigo  32  do  Decreto  Federal  nº
11.462/2023, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços
para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, limitadas ao dobro do quantitativo de cada
item  registrado  na  Ata  de  Registro  de  Preços  para  o  Órgão  Gerenciador  e  para  os  Órgãos
Participantes, independente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem, nos termos
do art.32, inciso II do Decreto Federal nº 11.462/2023.
21.4 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes  do
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descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  as  suas  próprias  contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
21.5  Após  a  autorização  do  órgão  gerenciador,  o  órgão  não  participante  deverá  efetivar  a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.
21.6  Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justificadamente,  a  prorrogação  do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.
21.7  Compete  ao  Órgão  Não  Participante  os  atos  relativos  à  cobrança  do  cumprimento  pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

22.0 DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
22.1 O fornecedor terá seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 28 e 29 do Decreto
Estadual nº 95.019/2023, ou quando:
a) descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
b)  não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração sem justificativa razoável;
c)  não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado;
d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021
e) tiver presentes razões de interesse público;
f) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
g) por acordo entre as partes, quando o fornecedor, mediante solicitação por escrito aceita pela
Administração,  comprovar  estar  impossibilitado  de  cumprir  as  exigências  do  edital  que  deu
origem ao registro de preços ou de cumprir as cláusulas e condições do compromisso para futura e
eventual contratação.
22.2 O cancelamento do registro de preços será feito no processo que lhe deu origem, devendo sua
comunicação  ser  feita,  ao  fornecedor  contratado,  por  correspondência  com  recibo  de  entrega,
juntando-se comprovante nos respectivos autos.
22.3 No caso de ser ignorada ou inacessível a sede ou o domicílio do fornecedor, a comunicação
será  feita por publicação no Diário  de Justiça  Eletrônico,  por uma vez,  e  afixação no local  de
costume do órgão gerenciador, considerando-se cancelado o registro na data considerada como de
publicação no Diário da Justiça Eletrônico, que respeitará a forma do art.  4º,  da Lei Federal nº
11.419, de 19 de dezembro de 2006.
22.4 Em qualquer das hipóteses de cancelamento do registro de preços previstas neste item, é
facultada à Administração a aplicação das penalidades.

PE 030/2024– Elaborado: AA /Revisado: JCWP                                                                                                                      30



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

22.5 O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
22.6 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato
superveniente  que  venha  a  comprometer  a  perfeita  execução  contratual,  decorrente  de  caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.
22.7 A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas no instrumento convocatório, assegurada defesa prévia do fornecedor, nos termos do art.
157 da Lei Federal n° 14.133/2021.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
23.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
23.2  Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem de  classificação  dos  licitantes  ou fornecedores
registrados na ata.
a) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame
em relação ao licitante mais bem classificado.
b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
23.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
23.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
23.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,  nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Estadual nº 95.019/23.
23.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo  primeiro  classificado,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  a  sua  eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:
23.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
ou
23.4.2  adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

24.  DO  PRAZO  E  CONDIÇÕES  DO  RECEBIMENTO  E  ACEITAÇÃO  DOS  BENS  E/OU
SERVIÇOS
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24.1.  A  Administração  emitirá  a(s)  nota(s)  de  empenho especificando os  serviços  objeto  deste
instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-
a(s) por e-mail.
24.2. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/21, mediante recibo, os serviços objeto da
presente licitação serão recebidos pelo Fiscal do contrato ou seu substituto legal:
24.2.1 Em se tratando de obras e serviços:
a)  provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu acompanhamento e  fiscalização,  mediante  termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b)  definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,  mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
24.2.2 Em se tratando de compras:
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b)  definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,  mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
24.2.3  O  objeto  do  contrato  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  estiver  em
desacordo com o contrato.
24.2.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
24.2.5 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão
definidos em regulamento ou no contrato.
24.2.6 Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e
as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas
oficiais correrão por conta do contratado.
24.2.7 Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá
o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de
projeto.
24.2.8  Em  se  tratando  de  obra,  o  recebimento  definitivo  pela  Administração  não  eximirá  o
contratado,  pelo  prazo  mínimo  de  5  (cinco)  anos,  admitida  a  previsão  de  prazo  de  garantia
superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos
materiais  e  dos  serviços  executados  e  pela  funcionalidade  da  construção,  da  reforma,  da
recuperação  ou  da  ampliação  do  bem  imóvel,  e,  em  caso  de  vício,  defeito  ou  incorreção
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou
pela substituição necessárias.
24.2.9 Deverá ser observado o disposto no Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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25.1  Assinar  a  Ata  em  até  10  (dez)  dias  úteis  a  partir  da  convocação,  podendo  o  prazo  ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser contratada e desde
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, conforme art. 155 e seguintes da Lei 14.133/21.
25.1.1  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10
(dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
25.1.2  O  não  comparecimento  no  prazo  da  convocação  para  assinatura  do  contrato,  salvo
impedimento,  devidamente  justificado,  comprovado  e  aceito  pela  Administração,  acarreta  a
imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo da sanção prevista neste edital.
25.1.3 Nesse caso, é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
25.2 Fornecer os serviços objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na
proposta. Caso o fornecimento não seja feito dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita a multa.
25.3 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações,
ou que porventura seja fornecido com defeitos ou imperfeições.
25.4 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
25.5 A Contratada não será responsável:
25.5.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
25.5.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas.
25.6 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a subcontratação dos serviços contratados.
25.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
25.8 Cumprir fielmente as condições contidas neste edital e seus anexos em especial aos aspectos
contidos no item 14 do Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
21.1.  O  CONTRATANTE obriga-se,  além  das  disposições  previstas  no  item  16  do  Termo  de
Referência – Anexo VI do Edital, a:
a) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
b) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive
permitir o livre acesso dos responsáveis do FORNECEDOR às dependências do CONTRATANTE,
desde que devidamente identificados;
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c) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal;
d) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as condições de preço
e prazos estabelecidos neste ajuste;
e) Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual;
f) Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
g) Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para a Contratada;
h) Efetuar o recebimento e aceitação do objeto, consoante as disposições previstas no item 24 deste
edital.
i) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução
do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes.

27. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
27.1 A gestão e a fiscalização da presente contratação serão efetuadas conforme o estabelecido no
item 13 do Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

28 DA VIGÊNCIA
28.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovado que o preço é vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n.º 14.133/2021.
28.2 O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura, prorrogável
por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021, conforme item 17 do Termo de Referência – Anexo V ao Edital.

29.0 DO REAJUSTE
29.1  Os  preços  são fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano  contado da  data  do  orçamento
estimado.
29.2 Os valores registrados poderão ser alterados decorridos 12 (doze) meses contados da data da
apresentação da proposta, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
do IBGE, mediante requerimento formal da contratada, na eventual hipóteses de ocorrer alguma
prorrogação da vigência contratual.
29.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
29.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
29.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
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29.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
29.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
29.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
29.9  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes
situações:
29.9.1  Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou em decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
29.9.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

30. PENALIDADES
30.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art.  155 da Lei  14.133/2021,  fica o licitante
infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
30.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 155 a 163 da Lei
14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa.
30.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao
fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções:
30.3.1  advertência,  pelo  cometimento  da  infração  tipificada  no  art.  155,  I  da  Lei  14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
30.3.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do
cometimento  das  infrações  tipificadas  nos  incisos  IV,  V,  VII,  IX,  X,  XI  e  XII  do  art.  155  Lei
14.133/2021;
30.3.3 multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo
cometimento de infração tipificada no art. 155, VI da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto;
30.3.4  multa  de  10  % (dez por  cento)  sobre  o  valor  contratado  pelo  cometimento  de  infração
tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato);
30.3.5 multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração
tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato);

PE 030/2024– Elaborado: AA /Revisado: JCWP                                                                                                                      35



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

30.3.6 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,  nos casos de
infração tipificada nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
30.3.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos
incisos VIII,  IX,  X,  XI e XII do caput do art.  155 da Lei 14.133/2021 bem como pelas infrações
administrativas  previstas  nos  incisos  II,  III,  IV,  V,  VI  e  VII  do  caput  do  referido  artigo  que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
30.3.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa;
30.4  A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em assinar  o  contrato  no  prazo  estabelecido  pela
Administração,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, quando solicitada.
30.5 Todas as comunicações dos atos administrativos serão realizadas de forma eletrônica,  nos
endereços  de  e-mail  cadastrados  no  Sicaf,  sendo  de  responsabilidade  do  licitante  o
acompanhamento e atualização dos respectivos cadastros.
30.5.1 A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico do licitante, será considerada
como  efetivamente  realizada  após  10  (dez)  dias  úteis,  contados  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data do envio.
30.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (Sicaf) e no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.

31. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LEI Nº 13.709/2018 - LGPD
31.1 Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LEI
GERAL  DE  PROTEÇÃO  DE  DADOS  (LGPD),  o  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  se
comprometem  a  proteger  os  direitos  fundamentais  de  liberdade  e  de  privacidade  e  o  livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais,
inclusive nos meios digitais, garantindo que:
a. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses
dos Arts.  7º  e/ou 11 da Lei  13.709/2018 às  quais  se  submeterão os serviços,  e  para  propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;
b. O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução
do objeto do contrato, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou
regulatória,  no  exercício  regular  de  direito,  por  determinação  judicial  ou  por  requisição  da
Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);
c. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria aquisição de bens,
esta  será  realizada  mediante  prévia  aprovação  da  CONTRATANTE,  responsabilizando-se  a
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CONTRATADA por  obter  o  consentimento dos  titulares  (salvo nos  casos  em que opere  outra
hipótese legal de tratamento). Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução do
objeto  especificado  neste  contrato,  e,  em  hipótese  alguma,  poderão  ser  compartilhados  ou
utilizados para outros fins.

32. DAS ESPECIFICAÇÕES / EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
32.1 Conforme anexo I do Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

33. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
33.1 A participação nesta licitação implica a plena aceitação dos termos e condições deste EDITAL
e seus ANEXOS, bem como das normas administrativas vigentes.
33.2 Os licitantes ao participarem do processo licitatório automaticamente autorizam o uso e o
tratamento de seus dados pessoais, nos termos do art. 7º, II da Lei nº 13.709/2021.
33.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
33.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
33.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da  Administração,  o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
33.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
33.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na
Administração.
33.8  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
33.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
33.10  O(s)  licitante(s)  fica obrigado a  manter,  durante  a  vigência  do  contrato  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação.
33.11  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  site  do  Tribunal  de  Justiça
(https://www.tjal.jus.br/index.php?pag=LicitacoesTJAL/Licitacao) e no site www.licitanet.com.br.

Maceió, 03 de junho de 2024.
Dilair Lamenha Sarmento

Pregoeira
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ANEXO I
Modelo de proposta

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 030/2024

Prezado Senhores,

Após  examinar  todas  as  cláusulas  e  condições  estipuladas  no  edital  em  referência,
apresentamos nossa proposta  nos termos consignados no mencionado ato  convocatório  e  seus
anexos, com os quais concordamos plenamente.

Nossa proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados da data prevista para entrega
dela, sendo o preço ofertado firme e irreajustável durante sua validade.

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência - Anexo VI do Edital.
Prazo de  vigência: O  contrato  vigerá  pelo  prazo  de  12  (doze)  meses,  contados  da

assinatura, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 10 (dez) anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, conforme item 17 do Termo de Referência – Anexo
V ao Edital.

Prazo de garantia: Conforme item 12 do Termo de Referência – Anexo V do Edital.
Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os custos e despesas, tais como:

impostos,  taxas,  fretes e outra (o)s que incidam sobre o objeto licitado, sendo de nossa inteira
responsabilidade, ainda, os que porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente
cotados.

O valor global de nossa proposta é de R$ ___________________, nos termos abaixo:

MODELO DE FORMULAÇÃO DA PROPOSTA
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LOTE I 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

REGIONAL 2 - Arapiraca, Craíbas, Estrela de Alagoas, Palmeira dos Índios, Igaci, Traipú, Girau do
Ponciano,  Lagoa  da  Canoa,  Campo Grande,  Feira  Grande,  Coité  do  Nóia,  Taquarana,  Limoeiro  do
Anadia, Junqueiro, Teotônio Vilela, São Sebastião, Igreja Nova, Porto Real do Colégio, Olho D'água
Grande,  São  Brás,  Penedo,  Feliz  Deserto,  Piaçabuçu,  Coruripe,  Campo Alegre,  Anadia,  Maribondo,
Quebrangulo, Paulo Jacinto, Mar Vermelho, Belém, Tanque D'arca e Pindoba.

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD
1°

GRAU

QTD
2°

GRAU

QTD
TOTAL

VALOR
UNIT.

R$

VALOR
TOTAL

R$

1 DESINSETIZAÇÃO,  DESCUPINIZAÇÃO  E
DESRATIZAÇÃO

4 0 4

VALOR TOTAL DO LOTE I R$

VALOR TOTAL 
(por extenso)

LOTE II
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

REGIONAL 3 - São Luiz do Quitunde, Paripueira, Barra de Santo Antônio, Chã Preta, Viçosa, Cajueiro,
Capela,  Messias,  Murici,  Branquinha,  União dos  Palmares,  Santana do Mundaú,  São José da Lage,
Ibateguara,  Colônia  Leopoldina,  Joaquim Gomes,  Flexeiras,  Passo  do Camaragibe,  São  Miguel  dos
Milagres,  Matriz  do  Camaragibe,  Porto  de  Pedras,  Japaratinga,  Maragogi,  Porto  Calvo,  Novo  Lino,
Jundiá, Campestre, Jacuípe.

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD
1°

GRAU

QTD
2°

GRAU

QTD
TOTAL

VALOR
UNIT.

R$

VALOR
TOTAL

R$

1 DESINSETIZAÇÃO,  DESCUPINIZAÇÃO  E
DESRATIZAÇÃO

4 0 4

VALOR TOTAL DO LOTE II: R$

VALOR TOTAL 
(por extenso)
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LOTE III 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

REGIONAL 4 - Maceió, São Miguel dos Campos, Boca da Mata, Jequiá da Praia, Roteiro, Barra de São
Miguel, Marechal Deodoro, Atalaia, Pilar, Satuba, Santa Luzia do Norte, Coqueiro Seco, Rio Largo

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD
1°

GRAU

QTD
2°

GRAU

QTD
TOTAL

VALOR
UNIT.

R$

VALOR
TOTAL

R$

1 DESINSETIZAÇÃO,  DESCUPINIZAÇÃO  E
DESRATIZAÇÃO

4 0 4

VALOR TOTAL DO LOTE III: R$

VALOR TOTAL 
(por extenso)

LOTE IV
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

REGIONAL  5  -  Maceió.  GALPÃO  CENTRAL:  DEPARTAMENTO  CENTRAL  DE  MATERIAL  E
PATRIMÔNIO, NOVO PATRIMÔNIO (PREVISÃO), GALPÃO 1,2,3 e 4, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DE  ALAGOAS  –  ANEXO  I,  II  ,  III  (DIATI/TRANSPORTES)  CENTENÁRIO  E
ESTACIONAMENTO,  ESMAL  –  ESCOLA  DE  MAGISTRATURA  DO  ESTADO  DE  ALAGOAS,
MANDALA  (FUNJURIS),  CORREGEDORIA  (CÂMARA  DOS  VEREADORES),  CASA  DAS
ANTENAS  (Depósito  da  Manutenção),  CASAS  DESAPROPRIADAS  (Sala  de  Manutenção),
COMPLEXO MÉDICO (PREVISÃO).

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD
1°

GRAU

QTD
2°

GRAU

QTD
TOTAL

VALOR
UNIT.

R$

VALOR
TOTAL

R$

1 DESINSETIZAÇÃO,  DESCUPINIZAÇÃO  E
DESRATIZAÇÃO

0 4 4

VALOR TOTAL DO LOTE IV: R$

VALOR TOTAL 
(por extenso)

*Conforme especificações previstas nos Anexo I ao V do Termo de Referência - Anexo VI do
Edital.
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ANEXO II

DECLARAÇÕES

A empresa ____________________________,  CNPJ nº _______________________,  sediada
_____________________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o(a)  Sr  (a).
____________________________, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF
nº ___________________, sob as penas da Lei, DECLARA:

1. QUE atendo aos requisitos de Habilitação e respondo pela veracidade das informações
prestadas;

2.  QUE estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na  data  de  sua  entrega  em  definitivo  e  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação
definidos no instrumento convocatório;

3.  QUE  cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social,  previstas em lei  e em outras normas específicas (empresas a
partir de 100 (cem) empregados;

4.  QUE  a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho e  nos  termos  de  ajustamento de
condutas vigentes na data de sua entrega;

5. QUE conheço o local e as condições de realização da obra ou serviço, conforme termo
abaixo assinalado:

a)  VISTORIEI  o  local  onde  será  realizado  o  objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº  030/2024,
assumindo, assim, que tenho total conhecimento acerca da estrutura física do local, e CONCORDO
com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos (      );

OU

b) NÃO visitei o local onde será realizado o objeto do Pregão Eletrônico nº 030/2024, por
opção própria, assumindo, assim, que tenho total conhecimento acerca da estrutura física do local,
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e CONCORDO com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, e que ainda, assumo
toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da omissão na
verificação das condições do local de execução do objeto do certame (     ).

6.  QUE cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n.º 14.133/2021  (somente
para licitantes organizados em cooperativas);

7. QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste certame
licitatório e que se encontra ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

8.  QUE  não possuo, em cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado,  observando o  disposto  nos  incisos  III  e  IV do art.  1º  e  no inciso  III  do art.  5º  da
Constituição Federal;

9.  QUE  cumpro  o  disposto  no inciso  XXXIII  do  art.  7º  da  Constituição  Federal,  não
emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  de  qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

10.  QUE não incido nas práticas de nepotismo vedadas pelas Resoluções do Conselho
Nacional de Justiça números 156, de 8 de agosto de 2012, e 7, de 18 de outubro de 2005,  com as
alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de
Justiça – CNJ;

11.  QUE obedeço aos critérios de sustentabilidade, conforme Resolução CNJ nº 400/2021
que dispõe sobre  a política de sustentabilidade no Poder Judiciário  e  o Guia das contratações
Sustentáveis do TJAL, nos termos da Portaria;

12. QUE autorizo  o  tratamento  de  meus  dados  pessoais  pelo  TJAL  para  fins  de
participação no presente Pregão Eletrônico e eventual contratação dele decorrente, nos termos da
Lei n.º 13.709/2018.

_________________________________
(local / data e assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO III
PLANILHA DE DADOS DA EMPRESA

 Dados da Empresa:
Razão Social
CNPJ
Endereço
CEP
Fones:
Fax
E-mail
Site internet

 Dados do Representante da Empresa:
Nome
Cargo
Nacionalidade
Estado civil
Profissão
Endereço
CEP
Fone
Fax
E-mail
Cart. de Identidade
Órgão Expedidor
CPF

 Dados Bancários da Empresa
Banco
Agência
Conta

 Dados do Contato com a Empresa:
Nome
Cargo
Endereço
CEP
Fone
Fax
E-mail
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ANEXO IV

Minuta da Ata de Registro de Preços nº _____/2024

O Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, adiante denominado Órgão Gerenciador, nos termos
da Lei nº 14.133 de 2021, Decreto Federal n.º 11.462 de 2023, Ato Normativo TJAL n.º 19 de 2023,
Ato Normativo do TJAL nº 40, de 23 de outubro de 2023 e demais legislação aplicável, resolve
registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a
classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo  as  condições
previstas no Edital de licitação sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Ato Normativo TJAL n.º 19 de 2023,
Ato Normativo do TJAL nº 40, de 23 de outubro de 2023 e em conformidade com as disposições a
seguir:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Órgão integrante do Poder Judiciário de Alagoas, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. 12.473.062/0001-
08, com sede na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, Centro, Maceió-AL, neste ato
representado pelo Exmo. Desembargador Presidente  Dr. Fernando Tourinho de Omena
Souza.

FORNECEDOR:

_________________________________,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  Cadastro
Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda sob  o  n.  _______________,  com sede
_______________,  ________________,  _______________,  neste  ato  representada  por  seu
____________, ______________________, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n. ________________, portador da Cédula de Identidade n. ________, expedida pela
_______, residente e domiciliado ______________.

CADASTRO DE RESERVA:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com
preços iguais ao adjudicatário:
1º - _________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n. ________, com sede ___________,
________________,  _______________,  neste  ato  representada  por  seu  ____________,
___________________, brasileiro, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
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sob o n. ________________, portador da Cédula de Identidade n. ________, expedida pela _______,
residente e domiciliado ______________, telefones: ___-________-_______/, ___-________-_______/,
e-mail:_________@________.
2º - _________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro
Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  n.  ____________,  com  sede
_______________,  ________________,  ___________,  neste  ato  representada  por  seu ___________,
______________________,  brasileiro,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da
Fazenda sob o n. ________________, portador da Cédula de Identidade n. ________, expedida pela
_______, residente e domiciliado ______________, telefones: ___-________-_______/, ___-________-
_______/, e-mail:_________@________.
3º - _________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro
Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  n.  ____________,  com  sede
_______________,  ________________,  ___________,  neste  ato  representada  por  seu ___________,
______________________,  brasileiro,  inscrito  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  do  Ministério  da
Fazenda sob o n. ________________, portador da Cédula de Identidade n. ________, expedida pela
_______, residente e domiciliado ______________, telefones: ___-________-_______/, ___-________-
_______/, e-mail:_________@________.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta Ata consiste no eventual e futuro fornecimento de serviços de controle de
pragas  para atender às  necessidades das  unidades do Poder Judiciário  do Estado de Alagoas,
através do sistema de registro de preços, de acordo com as especificações, quantidades e
exigências deste Edital PE nº 030/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA  - DO VALOR
2.1 O valor total estimado é de R$ ____________(____________), conforme tabelas constantes no
Anexo I do Edital PE nº 030/2024.

 CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E GARANTIA
3.1.Prazo de   entrega  : 
3.1.1.  A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias
corridos, a partir da data de assinatura do contrato e recebimento da ordem de serviço, de
acordo  com  as  condições  pré-estabelecidas  em  conformidade  com  o  disposto  nas
especificações apresentadas, devendo o responsável da empresa se apresentar no Tribunal
de Justiça – Diretoria Adjunta de Administração (DARAD) – Departamento de Gestão de
Contratos (DGC) imediatamente após a assinatura do contrato;
3.4.  Prazo de vigência: O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da
assinatura, prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 10 (dez) anos, na forma
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dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, conforme item 17 do Termo de Referência – Anexo
V ao Edital.
3.5.  Os  prazos  de  garantia dos  produtos  serão  conforme  previsto  no  item  12  do  Termo  de
Referência – Anexo VI do Edital.

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA
4.1 As despesas decorrentes da presente correrão à conta dos recursos orçamentários consignados
pelo DICONF, registrados com o seguinte:

A) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02003 – MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DO PODER
JUDICIÁRIO; PROGRAMA DE TRABALHO: 02.061.1010.5243 – MANUTENÇÃO DOS
ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO; PLANO ORÇAMENTÁRIO: 896 – Poder Judiciário –
1º grau; 897 – Poder Judiciário– 2º grau; FONTE - 500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS
DE  IMPOSTOS;  ELEMENTO  DE  DESPESA:  33.90-39  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
16.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, no prazo de até 20
(vinte) dias úteis, contados do atesto das notas fiscais realizada pelo fiscal do contrato, mediante
apresentação dos seguintes documentos:
a) Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal
contratual;
b) Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS/
Receita Federal;
c) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitida pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho; e
f)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  e  Municipal  do domicílio  ou sede da
licitante.
16.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária.
16.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação
requerida  no  subitem  16.1,  implicará  na  sua  devolução  à  CONTRATADA para  regularização,
devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua reapresentação.
16.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
Contratante, entre a data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da
parcela, será aquela resultante da aplicação da seguinte fórmula:
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EM=IxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=TX I = (6/100) I = 0,00016438
            365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS
OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

6.1 Durante a vigência da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha
participado do certame licitatório poderá aderir à ata de registro de preços na condição de não
participante, observados os seguintes requisitos:
6.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão,  inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
6.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
6.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
6.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
6.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
6.3  Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
o prazo de vigência da ata.
6.4  O prazo  de  que  trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação  da  contratação,  poderá  ser
prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não  participante
aceita  pelo  órgão  ou  pela  entidade  gerenciadora,  desde  que  respeitado  o  limite  temporal  de
vigência da ata de registro de preços.
6.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na  qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não  tenha  quantitativo
registrado, observados os requisitos do item 6.1.

Dos limites para as adesões
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6.6  As  aquisições  ou  contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
6.7  O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do
quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os
participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não  participantes  que
aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
6.8 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1   Na hipótese  de o  preço registrado tornar-se superior  ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o  Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item registrado,  sem aplicação  de  penalidades
administrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu  registro
cancelado.
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4  Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e  o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3  Na hipótese  de  cancelamento  do  registro  do fornecedor,  nos  termos do  item anterior,  o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4  Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.2, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado,  conforme  previsto  no  item  7.2  e  no  item  7.2.1,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2  Não retirar  a  nota  de  empenho,  ou instrumento  equivalente,  no  prazo  estabelecido  pela
Administração sem justificativa razoável;
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho
do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  garantidos  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla
defesa.
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de
classificação.
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
8.4.1 Por razão de interesse público;
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
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8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto
Estadual nº 95.019, de 2023.

CLÁUSULA NONA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

9.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde
que comprovado que o preço é vantajoso, conforme art. 22 do Decreto Estadual n.º 95.019, de 28 de
dezembro de 2023.
9.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual  e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos  orçamentários,  bem como a  previsão no plano plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
9.1.2  Na formalização  do  contrato  ou do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
9.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.
9.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 9.2. deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.
9.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
9.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
9.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
a)  Aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  com  preços  iguais  aos  do  adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
b) Mantiverem sua proposta original.
9.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
9.5 O registro a que se refere o item 9.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
9.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua  proposta
original.
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9.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 9.4.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
9.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
9.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.
9.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será  convocado para assinar  a ata de registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
9.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
9.11  Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições
estabelecidos  no  edital,  observando  o  item  9.4.2  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
9.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração,  observados  o  valor  estimado e  sua  eventual  atualização  nos  termos do  edital,
poderá:
9.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução,  observada a ordem de classificação,  com vistas  à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
9.12.2  Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a  negociação  de  melhor
condição.
9.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Tribunal
(órgão gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
10.2  Quando o  preço  inicialmente  registrado,  por motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao
praticado no mercado, o Contratante deverá:
10.2.1 Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;
10.2.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
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10.2.3 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
10.3  Quando  o  preço  de  mercado  se  tornar  superior  aos  preços  registrados  e  o  fornecedor,
mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o  compromisso,  o
Contratante poderá:
10.3.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos  motivos  e  comprovantes  apresentados,  e  se  a  comunicação ocorrer  antes  do
pedido de fornecimento; e
10.3.2 Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
10.3.3  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  Tribunal  (órgão  gerenciador)  deverá  proceder  à
revogação da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.
10.4  Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;  
b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
10.5  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
a)  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021;
b)  em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou  encargos  legais  ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO
11.1.  A  Administração  emitirá  a(s)  nota(s)  de  empenho especificando os  serviços  objeto  deste
instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-
a(s) por e-mail.
11.2. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/21, mediante recibo, os serviços objeto da
presente licitação serão recebidos pelo Fiscal do contrato ou seu substituto legal:
11.2.1 Em se tratando de obras e serviços:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
11.2.2 Em se tratando de compras:
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a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b)  definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,  mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
11.2.3  O  objeto  do  contrato  poderá  ser  rejeitado,  no  todo  ou  em  parte,  quando  estiver  em
desacordo com o contrato.
11.2.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
11.2.5 Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão
definidos em regulamento ou no contrato.
11.2.6 Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e
as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas
oficiais correrão por conta do contratado.
11.2.7 Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá
o projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de
projeto.
11.2.8  Em  se  tratando  de  obra,  o  recebimento  definitivo  pela  Administração  não  eximirá  o
contratado,  pelo  prazo  mínimo  de  5  (cinco)  anos,  admitida  a  previsão  de  prazo  de  garantia
superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos
materiais  e  dos  serviços  executados  e  pela  funcionalidade  da  construção,  da  reforma,  da
recuperação  ou  da  ampliação  do  bem  imóvel,  e,  em  caso  de  vício,  defeito  ou  incorreção
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou
pela substituição necessárias.
11.2.9 Deverá ser observado o disposto no Anexo I do Termo de Referência – Anexo VI do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR (CONTRATADA)
12.1  Assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços  em até  10  (dez)  dias  úteis,  a  partir  da  convocação,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser
contratada e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas neste Edital.
12.2 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata no prazo e condições
estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na ordem de classificação,  para  fazê-lo  em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
12.3 Fornecer os serviços objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na
proposta. Caso o fornecimento não seja feito dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita a multa.
12.4 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações,
ou que porventura seja fornecido com defeitos ou imperfeições.
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12.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Órgão Gerenciador ou a
terceiros  em  razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  dos  seus  prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
12.6 O Fornecedor não será responsável:
12.6.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
12.6.2 Pelo uso inadequado do objeto deste instrumento por servidores do Poder Judiciário do
Estado de Alagoas.
12.7 O Órgão Gerenciador (Tribunal de Justiça) não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência
de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades.
12.8  Manter,  durante  toda a  execução  da ata,  em compatibilidade com as  obrigações  a  serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
12.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e expressa
anuência deste Tribunal de Justiça;
12.10 Cumprir fielmente as condições contidas no edital e seus anexos, em especial aos aspectos
contidos do Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  -  DAS  OBRIGAÇÕES  DO  ÓRGÃO  GERENCIADOR
(CONTRATANTE)
13.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR (CONTRATANTE) obriga-se, além das disposições previstas no
Termo de Referência – Anexo VI do Edital, a:
a) Efetuar o registro do licitante fornecedor e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços;
b) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
c) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do objeto deste ajuste, inclusive
permitir  o  livre  acesso  dos  responsáveis  do  FORNECEDOR  às  dependências  do  ÓRGÃO
GERENCIADOR (CONTRATANTE), desde que devidamente identificados;
d) Atestar a execução do objeto do presente ajuste por meio do Fiscal;
e) Efetuar o pagamento ao FORNECEDOR (CONTRATADA) de acordo com as condições de preço
e prazos estabelecidos neste ajuste;
f) Aplicar as penalidades por descumprimento do objeto contratual.
g) Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação;
h) Documentar as necessidades de alteração do Sistema e encaminhar para a Contratada;
i) Testar, após instalação, os equipamentos;
j) Prestar todas as informações e orientações à Contratada, com relação ao serviço/produto a ser
ofertado.
k) Efetuar o recebimento e aceitação do objeto, conforme Cláusula Décima Primeira desta Ata.
l) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na execução
do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas pertinentes.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA ATA
14.1  O objeto  licitado será acompanhado e fiscalizado por servidor do Tribunal  especialmente
designado pela autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e
responsabilidades  do  artigo  117  da  Lei  nº.  14.133/21,  os  quais  serão  auxiliados,  ou  não,  por
empresa terceirizada a ser contratada.
14.2 Caberá ao Fiscal da Ata:
14.2.1 Acompanhar com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for
o  caso,  aferir  se  a  quantidade,  qualidade,  tempo  e  modo  da  prestação  dos  serviços  estão
compatíveis  com  os  indicadores  de  níveis  mínimos  de  desempenho  estipulados  no  ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;
14.2.2 Acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime
de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;
14.2.3 Acompanhar da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a
prestação  dos  serviços  ocorrer  concomitantemente  em  setores  distintos  ou  em  unidades
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade;
14.2.4  Acompanhar  a  execução  contratual  por  pesquisa  de  satisfação  junto  ao  usuário,  com o
objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos
utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos
aspectos qualitativos do objeto.
14.2.5 Atentar para o total atendimento das especificações atinentes ao objeto contratado, visitando
o local onde se dará sua execução e registrando os defeitos encontrados, incluindo a produção de
provas,  datando,  assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir o
possível procedimento de sanção contratual, e, em caso de negativa, certificar a recusa;
14.2.6  Informar  ao  gestor  sobre  quaisquer  irregularidades  apresentadas  no  cumprimento  do
contrato;
14.2.7  Receber,  provisória  ou  definitivamente,  o  objeto  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, observadas as condições da Lei 14.133/21,
recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;
14.2.8 Verificar o correto funcionamento de equipamentos advindos de manutenção e registrar a
conformidade em documento que será remetido para o gestor;
14.2.9 Registrar a data do recebimento do documento fiscal;
14.2.10 Analisar, conferir e atestar o objeto da contratação nos documentos fiscais, fazendo constar
do atesto a data, identificação e assinatura do responsável, após verificar se:
a) foram emitidas em nome do contratante;
b) estão datados;
c) o material ou serviço está especificado conforme as descriminações da Nota de Empenho e do
Contrato, quando existir;
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d) os valores unitários e totais conferem com o ajustado e os tributos se encontram devidamente
retidos e detalhados;
e) existe erro ou rasura, hipótese em que deverá ser solicitada ao fornecedor troca do documento;
f)  Encaminhar  a  documentação  para  pagamento  ao  gestor  do  contrato,  conforme  disposições
contratuais;
14.2.11 Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições
contratuais;
14.2.12 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s)
sem a devida anuência da Administração, devendo comunicar esta eventual subcontratação do
objeto do contrato,  associação da contratada com outrem, cessão ou transferência,  bem como a
fusão, cisão ou incorporação de modo a prejudicar a execução, a juízo deste Poder;
14.2.13 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados locados nos serviços,
mediante  verificação dos executores dos trabalhos  em amostragem, e  se  a contratada mantém
regularidade  trabalhista  e  previdenciária,  especialmente  em  relação  à  folha  de  pagamento,
comprovação de pagamento de auxílio-alimentação, vale-transporte, e obrigações de normas 38
coletivas;
14.2.14 Zelar para que os empregados da empresa contratada não exerçam atividades perigosas
sem os essenciais equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação pertinente e, se
constatada a irregularidade, impedir o acesso ao local do trabalho e o início dessas atividades, bem
como comunicar o fato à Administração para promoção do possível procedimento sancionatório
contratual;
14.2.15 Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachás e uniformes pelos
empregados  da  contratada  e  conduta  compatível  com o  serviço  público,  pautada  pela  ética  e
urbanidade  no  atendimento  a  todos  os  membros,  servidores,  cidadãos,  visitantes  e  demais
parceiros deste Poder, nos limites do objeto contratado.
14.2.16 Realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de procedimento
inserido  no  Sistema  de  Gestão  da  Qualidade  do  Tribunal  de  Justiça  de  Alagoas,  quando
provocados  e  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Subdireção  Geral,  sob  pena  de  suspensão
automática da vantagem pecuniária mensal eventualmente deferida com base no Ato Normativo nº
81, de 17 de outubro de 2017.
14.3.  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a competência  da fiscalização deverão ser
solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias.
14.4. A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se
reserva o direito de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os
termos do edital.
14.5. Caberá ao Gestor da Ata:
14.5.1.  Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica/administrativa/setorial e pelo
público usuário e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor  de contratos para
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formalização  dos  procedimentos  quanto  aos  aspectos  que  envolvam  a  prorrogação,  alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos:
14.5.2.  Representar  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Alagoas,  na  execução  de  atos  e
procedimentos  administrativos  que  garantam  o  fiel  cumprimento  deste  Ato  Normativo  e  das
cláusulas contratuais;
14.5.3. Participar, quando necessário, da elaboração na especificação do projeto básico/termo de
referência e cláusulas contratuais que orientarão a futura contratação, ou sugerir melhorias;
14.5.4 Inteirar-se  das condições  e  cláusulas do contrato,  bem como das planilhas e  do projeto
básico/termo de referência, quando houver, com o objetivo de dominar o conteúdo da contratação
efetivada antes do início da execução respectiva;
14.5.5 No caso de Ata de Registro de Preços, solicitar à Unidade Financeira emissão de Nota de
Empenho proporcional à demanda informada pela Unidade Requisitante;
14.5.6 Dar ciência ao fornecedor sobre as designações de gestão e fiscalização contratual, bem como
encaminhar cópias da nota de empenho;
14.5.7 Expedir ordens de serviço/autorizações de fornecimento, quando não houver fiscal;
14.5.8 Ordenar à Contratada a substituir, corrigir, refazer ou reconstruir as parcelas dos serviços
executados com erros ou imperfeições, ou materiais entregues em desconformidade com o objeto
licitado, quando informado pelo Fiscal do Contrato;
14.5.9  Receber  a  nota  fiscal  atestada  pelo  fiscal  do  contrato,  conferir  a  documentação
comprobatória e encaminhar para a unidade financeira a fim de liquidação e pagamento;
14.5.10  Os  gestores  deverão  realizar  periodicamente  a  avaliação  dos  fornecedores  para
atendimento de procedimento inserido no Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça
de Alagoas, quando provocados e dentro do prazo estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de
suspensão automática da vantagem pecuniária mensal eventualmente deferida com base no Ato
Normativo nº 081, de 17 de outubro de 2017.
14.5.11 Promover reuniões com o representante da contratada, definindo procedimentos para o
perfeito desenvolvimento dos trabalhos, mediante lavratura de Ata que comprove sua realização;
14.5.12  Registrar  de  forma  organizada,  no  processo,  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a
execução do contrato, juntando aos autos o que for relevante;
14.5.13 Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre as vistorias e manutenções
realizadas;
14.5.14  Manter  arquivo  com  dados  atualizados  do  representante  da  contratada  e  demais
documentos pertinentes ao desempenho de suas atribuições, bem como documentos relativos à
sua qualificação e modo de contato;
14.5.15 Consignar por escrito os ajustes acordados com o representante da contratada, quando isto
não implicar na edição de termo aditivo,  colhendo as respectivas assinaturas e promovendo o
necessário arquivamento;
14.5.16 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s),
devendo  comunicar  ao  Tribunal  de  Justiça  sobre  essa  eventual  subcontratação  do  objeto  do
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contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão
ou incorporação de modo a prejudicar a execução, a juízo deste Poder;
14.5.17 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados alocados nos serviços,
mediante verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém sua
regularidade,  especialmente em relação à folha de pagamento,  comprovação de pagamento de
auxílio-alimentação, vale-transporte, demais obrigações legais e normas coletivas;
14.5.18 - Oficiar ao contratado sobre a necessidade de atualização documental para manutenção
das condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes;
14.5.19 Avisar a Subdireção-Geral,  por escrito,  do termo final  de vigência do contrato,  com no
mínimo de 120 (cento e vinte) dias de antecedência, apresentando as justificativas necessárias para
requerer licitação, prorrogação, ou contratar diretamente,  quando for o caso;  não cumprido tal
prazo, 60 (sessenta) dias antes do encerramento, a Subdireção-Geral notificará o gestor para que
até o trigésimo dia anterior à finalização do pacto, sejam prestadas as devidas informações, sob
pena de responsabilização do servidor pelo exercício irregular de suas atribuições, com base em
Ato Normativo, aplicando-se no que couber os regramentos da Lei 5.247/91, Regime Jurídico Único
dos Servidores Civis do Estado de Alagoas.
14.5.20 comunicar à Subdireção-Geral a necessidade de se realizarem acréscimos ou supressões no
objeto contratado, com vistas à economicidade e à eficiência na execução contratual;
14.5.21  encaminhar  à  Subdireção  Geral,  via  Intrajus,  os  pedidos  de  emissão  de  atestados  de
capacidade técnica, acompanhados dos seguintes dados:
a) nome completo da fornecedora ou contratada e número de seu CNPJ;
b) número do Contrato ou ARP e seu período de vigência;
c) quantidade e especificação do objeto fornecido;
d) atesto do gestor no sentido de indicar se a empresa tem prestado ou prestou os serviços a
contento, respeitadas as obrigações estabelecidas no instrumento contratual, cumprindo os prazos
acordados,  não  constando  inconformidades  nem  notas  enquadradas  como  regulares  ou  ruins
quando das avaliações da qualidade (avaliação e histórico do fornecedor).
14.5.22 Acompanhar a execução do contrato por meio dos sistemas adotados pelo Poder Judiciário
do Estado de Alagoas, inclusive solicitando anotações, quando necessárias;
14.5.23 Realizar controle de saldo do objeto contratado, mantendo esse registro atualizado;
14.5.24  -  comunicar  ao  fiscal  do  contrato  sobre  os  quantitativos  disponíveis  para  cada  objeto
contratado;
14.5.25 Exigir a garantia contratual, quando prevista em contrato, bem como seu reforço quando
decorra  da  formalização  de  termos  aditivos  que  repercutam  em  supressão  ou  acréscimos  de
valores;
14.5.26 Solicitar esclarecimentos do fiscal do contrato quando considerar necessário
14.5.27 Elaborar Relatório de Gestão do Contrato, indicando os pontos positivos e negativos com
subsídio nas informações prestadas pelo Fiscal, mantendo-o atualizado durante todo período em
que permanecer como Gestor do Contrato;
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14.5.28 Em caso de redesignação de gestores durante o curso da vigência do Contrato, deverá o
Gestor anterior entregar o Relatório de Gestão do Contrato ao novo Servidor designado mediante
comprovação de recebimento, preferencialmente via intrajus;
14.5.29  O  conjunto  de  atividades  de  gestão  e  fiscalização  compete  ao  gestor  da  execução  do
contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público
usuário de acordo com as seguintes disposições, além daquelas previstas no Termo de Referência,
Anexo VI do Edital PE 030/2024:
I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica,  administrativa,  setorial  e  pelo  público  usuário,  bem  como  pelos  atos  preparatórios  à
instrução processual  e pelo encaminhamento da documentação pertinente ao setor competente
para formalização dos procedimentos relativos a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento,
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;
II – Fiscalização Técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados
no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela
fiscalização exercida pelo público usuário;
III – Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução
dos  serviços  nos  contratos  com  regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  quanto  às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas
nos casos de inadimplemento;
IV – Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos
ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade, assegurando o alcance dos
objetivos propostos e esperados, notadamente o atendimento às necessidades que motivaram a
contratação; e
V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa
de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os
recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES
15.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art.  155 da Lei  14.133/2021,  fica o licitante
infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 155 a 163 da Lei
14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa.

PE 030/2024– Elaborado: AA /Revisado: JCWP                                                                                                                      59



DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES

15.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao
fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções:
15.3.1  advertência,  pelo  cometimento  da  infração  tipificada  no  art.  155,  I  da  Lei  14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
15.3.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do
cometimento  das  infrações  tipificadas  nos  incisos  IV,  V,  VII,  IX,  X,  XI  e  XII  do  art.  155  Lei
14.133/2021;
15.3.3 multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo
cometimento de infração tipificada no art. 155, VI da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto;
15.3.4  multa  de  10  % (dez por  cento)  sobre  o  valor  contratado  pelo  cometimento  de  infração
tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato);
15.3.5 multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração
tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato);
15.3.6 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,  nos casos de
infração tipificada nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
15.3.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos
incisos VIII,  IX,  X,  XI e XII do caput do art.  155 da Lei 14.133/2021 bem como pelas infrações
administrativas  previstas  nos  incisos  II,  III,  IV,  V,  VI  e  VII  do  caput  do  referido  artigo  que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
15.3.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa;
15.4  A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em assinar  o  contrato  no  prazo  estabelecido  pela
Administração,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, quando solicitada.
15.5 Todas as comunicações dos atos administrativos serão realizadas de forma eletrônica,  nos
endereços  de  e-mail  cadastrados  no  Sicaf,  sendo  de  responsabilidade  do  licitante  o
acompanhamento e atualização dos respectivos cadastros.
15.5.1 A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico do licitante, será considerada
como  efetivamente  realizada  após  10  (dez)  dias  úteis,  contados  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data do envio.
15.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (Sicaf) e no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, todas as disposições do
instrumento convocatório da licitação e aquelas constantes da proposta de preços.
16.2 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP),  na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133,  de 2021, bem como no Diário de
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Alagoas.
16.3 É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos
deste instrumento contratual.

E, estando justos e contratados, os representantes das partes assinam a presente Ata em 2 (duas)
vias, de igual teor, para que surtam os devidos efeitos legais.

Maceió, ___ de ______________ de 2024.

ÓRGÃO GERENCIADOR

FORNECEDOR
TESTEMUNHAS:
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ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO Nº _______/20XX

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO DE SERVIÇOS
DE  CONTROLE  DE  PRAGAS  PARA  ATENDER  ÀS
NECESSIDADES  DAS  UNIDADES  DO  PODER
JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS, MEDIANTE O
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM A EMPRESA ____________________ E O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, com sede na Praça Marechal Deodoro
da Fonseca, nº 319, Centro, Maceió/AL, inscrito no CNPJ sob o nº 12.473.062/001-08, neste ato re-
presentado pelo Exmº. Desembargador Presidente XXXXXXX, doravante denominada CONTRA-
TANTE, e, de outro lado, __________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na
Rua _____________, inscrita no CNPJ sob o n.º ___________, doravante denominada CONTRATA-
DA e aqui representada por _______, Sr(a). ________(qualificação), resolvem firmar o presente ne-
gócio jurídico, com fundamento na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e posteriores alterações ,
combinados com as demais normas de direito aplicáveis à espécie e no que consta no Processo Ad-
ministrativo nº 2023/4709, celebrado na modalidade de Pregão Eletrônico nº 030/2024 identificado
no preâmbulo e  na proposta  vencedora,  os  quais  integram este  instrumento,  independente de
transcrição, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes acei-
tam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O objeto deste contrato consiste no eventual e futuro fornecimento de fornecimento ser-
viços de controle de pragas para atender às necessidades das unidades do Poder Judiciário do Es-
tado de Alagoas, através do sistema de registro de preços, de acordo com as especificações,
quantidades e exigências deste Edital PE nº 030/2024, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1 O valor mensal deste contrato é de R$ ______ (______), perfazendo um valor total de R$ ___
(___) conforme especificações constantes no Anexo I do Edital de PE nº 0XX/202X.
OU O valor total deste contrato é de R$ ______ (______), conforme especificações constantes no
Anexo I do Edital de PE nº 0XX/202X.
2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
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previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
2.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATA-
DA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
3.1 As despesas decorrentes da presente correrão à conta dos recursos orçamentários consignados
pelo DICONF, registrados com o seguinte:

A) UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02003 – MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS DO PODER
JUDICIÁRIO; PROGRAMA DE TRABALHO: 02.061.1010.5243 – MANUTENÇÃO DOS
ÓRGÃOS DO PODER JUDICIÁRIO; PLANO ORÇAMENTÁRIO: 896 – Poder Judiciário –
1º grau; 897 – Poder Judiciário– 2º grau; FONTE - 500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS
DE  IMPOSTOS;  ELEMENTO  DE  DESPESA:  33.90-39  –  OUTROS  SERVIÇOS  DE
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado mensalmente, em moeda corrente nacional, no prazo de até 20
(vinte) dias úteis, contados do atesto das notas fiscais realizado pelo fiscal do contrato, mediante
apresentação dos seguintes documentos:
a) Nota fiscal eletrônica em formato normal/fatura discriminativa, devidamente atestada pelo fiscal
contratual;
b) Certidão Negativa de Débito/CND, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS/
Receita Federal;
c) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas, emitido pelo TST – Tribunal Superior do Trabalho; e
f)  Prova  de  regularidade  para com a Fazenda Estadual  e  Municipal  do domicílio  ou sede da
licitante.
4.2 Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da O.B. na unidade bancária.
4.3 A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação
requerida  no  subitem  4.1,  implicará  na  sua  devolução  à  CONTRATADA
para  regularização,  devendo  o  prazo  de  pagamento  ser  contado  a  partir  da  data  de  sua
reapresentação.
4.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
Contratante, entre a data de pagamento prevista para o pagamento e o efetivo adimplemento da
parcela, será aquela resultante da aplicação da seguinte fórmula:
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EM=IxNxVP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=TX I = (6/100) I = 0,00016438
            365

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA
5.1 Não haverá prestação de garantia para a presente contratação.
5.2 Os serviços objeto da presente contratação terão garantia conforme previsto no item 12 do
Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1.  A  Administração  emitirá  a(s)  nota(s)  de  empenho  especificando  os  serviços  objeto  deste
instrumento pretendido e a(s) quantidade(s), entregando-a(s) ao(s) Fornecedor(es) ou remetendo-
a(s) por e-mail.
6.2. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias corridos a partir da data de
assinatura  do  contrato  e  recebimento  da  ordem  de  serviço,  de  acordo  com as  condições  pré-
estabelecidas  em  conformidade  com  o  disposto  nas  especificações  apresentadas,  devendo  o
responsável da empresa se apresentar no Tribunal de Justiça – Diretoria Adjunta de Administração
(DARAD) – Departamento de Gestão de Contratos (DGC) imediatamente após a assinatura do
contrato, conforme item 3 do Anexo II ao Termo de Referência – Anexo VI do Edital.
6.2.1. Os demais prazos relacionados à execução do contrato estão dispostos no item 4 do Anexo II
do Termo de Referência – Anexo VI do Edital.
6.2.2.  Os  prazos  de  garantia  dos  serviços  serão  aqueles  previstos  no item  12  do  Termo  de
Referência – Anexo VI do Edital.
6.3. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n.º 14.133/21, mediante recibo, os serviços objeto da
presente licitação serão recebidos pelo Fiscal do contrato ou seu substituto legal:
6.3.1 Em se tratando de obras e serviços:
a)  provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu acompanhamento e  fiscalização,  mediante  termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b)  definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,  mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
6.3.2 Em se tratando de compras:
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a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b)  definitivamente,  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,  mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
6.3.3 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo
com o contrato.
6.3.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
6.3.5 Os prazos e os  métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão
definidos em regulamento ou no contrato.
6.3.6 Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e
as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas
oficiais correrão por conta do contratado.
6.3.7 Em se tratando de projeto de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o
projetista ou o consultor da responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de
projeto.
6.3.8  Em  se  tratando  de  obra,  o  recebimento  definitivo  pela  Administração  não  eximirá  o
contratado,  pelo  prazo  mínimo  de  5  (cinco)  anos,  admitida  a  previsão  de  prazo  de  garantia
superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos
materiais  e  dos  serviços  executados  e  pela  funcionalidade  da  construção,  da  reforma,  da
recuperação  ou  da  ampliação  do  bem  imóvel,  e,  em  caso  de  vício,  defeito  ou  incorreção
identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou
pela substituição necessárias.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1  Assinar  a  Ata  em  até  10  (dez)  dias  úteis  a  partir  da  convocação,  podendo  o  prazo  ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela empresa a ser contratada e desde
que ocorra motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, conforme art. 155 e seguintes da Lei 14.133/21.
7.1.1  Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10
(dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.1.2  O  não  comparecimento  no  prazo  da  convocação  para  assinatura  do  contrato,  salvo
impedimento,  devidamente  justificado,  comprovado  e  aceito  pela  Administração,  acarreta  a
imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo da sanção prevista neste edital.
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7.1.3 Nesse caso,  é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
7.2 Entregar o objeto deste instrumento em prazo não superior ao máximo estipulado na proposta.
Caso tal entrega não seja feita dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita a multa.
7.3 Substituir o objeto deste instrumento em desacordo com a proposta ou com as especificações,
ou que porventura seja entregue com defeitos ou imperfeições.
7.4 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
7.5 A Contratada não será responsável:
7.5.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
7.5.2 Pelo  uso inadequado do objeto  deste  instrumento por servidores  do Poder Judiciário  do
Estado de Alagoas.
7.6 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a subcontratação dos serviços contratados.
7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
7.8 Cumprir fielmente as condições contidas neste edital e seus anexos em especial aos aspectos
contidos no Termo de Referência – Anexo VI do Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 O CONTRATANTE obriga-se, além das disposições previstas no Termo de Referência – Anexo
VI do Edital, a:
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.5  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  pelo
Contratado;
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o  art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.11 A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX.
8.13  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO
9.1  O objeto  licitado  será  acompanhado  e  fiscalizado  por  servidor  do  Tribunal  especialmente
designado pela autoridade competente, que terá seu substituto legal, cabendo-lhes as atribuições e
responsabilidades  do  artigo  117  da  Lei  nº.  14.133/21,  os  quais  serão  auxiliados,  ou  não,  por
empresa terceirizada a ser contratada.
9.2 Caberá ao Fiscal da Ata:
9.2.1 Acompanhar com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for
o  caso,  aferir  se  a  quantidade,  qualidade,  tempo  e  modo  da  prestação  dos  serviços  estão
compatíveis  com  os  indicadores  de  níveis  mínimos  de  desempenho  estipulados  no  ato
convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado;
9.2.2 Acompanhar os aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime
de dedicação exclusiva de mão de obra quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas,
bem como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;
9.2.3 Acompanhar da execução do contrato nos aspectos técnicos ou administrativos, quando a
prestação  dos  serviços  ocorrer  concomitantemente  em  setores  distintos  ou  em  unidades
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade;
9.2.4  Acompanhar  a  execução  contratual  por  pesquisa  de  satisfação  junto  ao  usuário,  com  o
objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos
utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos
aspectos qualitativos do objeto.
9.2.5 Atentar para o total atendimento das especificações atinentes ao objeto contratado, visitando o
local onde se dará sua execução e registrando os defeitos encontrados, incluindo a produção de
provas,  datando,  assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir o
possível procedimento de sanção contratual, e, em caso de negativa, certificar a recusa;
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9.2.6  Informar  ao  gestor  sobre  quaisquer  irregularidades  apresentadas  no  cumprimento  do
contrato;
9.2.7  Receber,  provisória  ou  definitivamente,  o  objeto  do  contrato  sob  sua  responsabilidade,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, observadas as condições da Lei 14.133/21,
recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;
14.2.8 Verificar o correto funcionamento de equipamentos advindos de manutenção e registrar a
conformidade em documento que será remetido para o gestor;
9.2.9 Registrar a data do recebimento do documento fiscal;
9.2.10 Analisar, conferir e atestar o objeto da contratação nos documentos fiscais, fazendo constar
do atesto a data, identificação e assinatura do responsável, após verificar se:
a) foram emitidas em nome do contratante;
b) estão datados;
c) o material ou serviço está especificado conforme as descriminações da Nota de Empenho e do
Contrato, quando existir;
d) os valores unitários e totais conferem com o ajustado e os tributos se encontram devidamente
retidos e detalhados;
e) existe erro ou rasura, hipótese em que deverá ser solicitada ao fornecedor troca do documento;
f)  Encaminhar  a  documentação  para  pagamento  ao  gestor  do  contrato,  conforme  disposições
contratuais;
9.2.11 Encaminhar a documentação para pagamento ao gestor do contrato, conforme disposições
contratuais;
9.2.12 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s)
sem a devida anuência da Administração, devendo comunicar esta eventual subcontratação do
objeto do contrato,  associação da contratada com outrem, cessão ou transferência,  bem como a
fusão, cisão ou incorporação de modo a prejudicar a execução, a juízo deste Poder;
9.2.13 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados locados nos serviços,
mediante  verificação dos executores dos trabalhos  em amostragem, e  se  a contratada mantém
regularidade  trabalhista  e  previdenciária,  especialmente  em  relação  à  folha  de  pagamento,
comprovação de pagamento de auxílio-alimentação, vale-transporte, e obrigações de normas 38
coletivas;
9.2.14 Zelar para que os empregados da empresa contratada não exerçam atividades perigosas sem
os  essenciais  equipamentos  de  proteção  individual  exigidos  pela  legislação  pertinente  e,  se
constatada a irregularidade, impedir o acesso ao local do trabalho e o início dessas atividades, bem
como comunicar o fato à Administração para promoção do possível procedimento sancionatório
contratual;
9.2.15 Exigir, por intermédio do preposto da contratada, a utilização de crachás e uniformes pelos
empregados  da  contratada  e  conduta  compatível  com o  serviço  público,  pautada  pela  ética  e
urbanidade  no  atendimento  a  todos  os  membros,  servidores,  cidadãos,  visitantes  e  demais
parceiros deste Poder, nos limites do objeto contratado.
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9.2.16 Realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento de procedimento
inserido  no  Sistema  de  Gestão  da  Qualidade  do  Tribunal  de  Justiça  de  Alagoas,  quando
provocados  e  dentro  do  prazo  estabelecido  pela  Subdireção  Geral,  sob  pena  de  suspensão
automática da vantagem pecuniária mensal eventualmente deferida com base no Ato Normativo nº
081, de 17 de outubro de 2017.
9.3.  As  decisões  e  providências  que  ultrapassarem  a  competência  da  fiscalização  deverão  ser
solicitadas pelo fiscal à autoridade competente, para a adoção das medidas que julgar necessárias.
9.4. A fiscalização será exercida pelo Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. Ao Contratante se
reserva o direito de rejeitar a execução do objeto contratual prestado, se em desacordo com os
termos do edital.
9.5. Caberá ao Gestor da Ata:
9.5.1.  Coordenar  as  atividades  relacionadas  à  fiscalização  técnica/administrativa/setorial  e  pelo
público usuário  e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor  de contratos para
formalização  dos  procedimentos  quanto  aos  aspectos  que  envolvam  a  prorrogação,  alteração,
reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos:
9.5.2.  Representar  o  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Alagoas,  na  execução  de  atos  e
procedimentos  administrativos  que  garantam  o  fiel  cumprimento  deste  Ato  Normativo  e  das
cláusulas contratuais;
9.5.3.  Participar,  quando necessário,  da elaboração na especificação do projeto básico/termo de
referência e cláusulas contratuais que orientarão a futura contratação, ou sugerir melhorias;
9.5.4  Inteirar-se  das  condições  e  cláusulas  do  contrato,  bem  como  das  planilhas  e  do  projeto
básico/termo de referência, quando houver, com o objetivo de dominar o conteúdo da contratação
efetivada antes do início da execução respectiva;
9.5.5 No caso de Ata de Registro de Preços, solicitar à Unidade Financeira emissão de Nota de
Empenho proporcional à demanda informada pela Unidade Requisitante;
9.5.6 Dar ciência ao fornecedor sobre as designações de gestão e fiscalização contratual, bem como
encaminhar cópias da nota de empenho;
9.5.7 Expedir ordens de serviço/autorizações de fornecimento, quando não houver fiscal;
9.5.8  Ordenar à Contratada a substituir, corrigir, refazer ou reconstruir as parcelas dos serviços
executados com erros ou imperfeições, ou materiais entregues em desconformidade com o objeto
licitado, quando informado pelo Fiscal do Contrato;
9.5.9 Receber a nota fiscal atestada pelo fiscal do contrato, conferir a documentação comprobatória
e encaminhar para a unidade financeira a fim de liquidação e pagamento;
9.5.10 Os gestores deverão realizar periodicamente a avaliação dos fornecedores para atendimento
de procedimento inserido no Sistema de Gestão da Qualidade do Tribunal de Justiça de Alagoas,
quando provocados e dentro do prazo estabelecido pela Subdireção Geral, sob pena de suspensão
automática da vantagem pecuniária mensal eventualmente deferida com base no Ato Normativo nº
081, de 17 de outubro de 2017.
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9.5.11 Promover  reuniões com o representante  da contratada,  definindo procedimentos  para o
perfeito desenvolvimento dos trabalhos, mediante lavratura de Ata que comprove sua realização;
9.5.12  Registrar  de  forma  organizada,  no  processo,  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a
execução do contrato, juntando aos autos o que for relevante;
9.5.13 Manter organizado e atualizado um sistema de controle sobre as vistorias e manutenções
realizadas;
9.5.14  Manter  arquivo  com  dados  atualizados  do  representante  da  contratada  e  demais
documentos pertinentes ao desempenho de suas atribuições, bem como documentos relativos à
sua qualificação e modo de contato;
9.5.15 Consignar por escrito os ajustes acordados com o representante da contratada, quando isto
não implicar na edição de termo aditivo,  colhendo as respectivas assinaturas e promovendo o
necessário arquivamento;
9.5.16 Impedir que a contratada transfira a execução do objeto contratado a outra(s) empresa(s),
devendo  comunicar  ao  Tribunal  de  Justiça  sobre  essa  eventual  subcontratação  do  objeto  do
contrato, associação da contratada com outrem, cessão ou transferência, bem como a fusão, cisão
ou incorporação de modo a prejudicar a execução, a juízo deste Poder;
9.5.17 Fiscalizar os registros trabalhistas e previdenciários dos empregados alocados nos serviços,
mediante verificação dos executores dos trabalhos em amostragem, e se a contratada mantém sua
regularidade,  especialmente em relação à folha de pagamento,  comprovação de pagamento de
auxílio-alimentação, vale-transporte, demais obrigações legais e normas coletivas;
9.5.18 Oficiar ao contratado sobre a necessidade de atualização documental para manutenção das
condições de habilitação ou atendimento de exigências legais supervenientes;
9.5.19  Avisar  à  Subdireção-Geral,  por escrito,  do  termo final  de  vigência  do contrato,  com no
mínimo de 120 (cento e vinte) dias de antecedência, apresentando as justificativas necessárias para
requerer licitação, prorrogação,  ou contratar diretamente,  quando for o caso;  não cumprido tal
prazo, 60 (sessenta) dias antes do encerramento, a Subdireção-Geral notificará o gestor para que
até o trigésimo dia anterior à finalização do pacto, sejam prestadas as devidas informações, sob
pena de responsabilização do servidor pelo exercício irregular de suas atribuições, com base em
Ato Normativo, aplicando-se no que couber os regramentos da Lei 5.247/91, Regime Jurídico Único
dos Servidores Civis do Estado de Alagoas.
9.5.20 comunicar à Subdireção-Geral a necessidade de se realizarem acréscimos ou supressões no
objeto contratado, com vistas à economicidade e à eficiência na execução contratual;
9.5.21  encaminhar  à  Subdireção  Geral,  via  Intrajus,  os  pedidos  de  emissão  de  atestados  de
capacidade técnica, acompanhados dos seguintes dados:
a) nome completo da fornecedora ou contratada e número de seu CNPJ;
b) número do Contrato ou ARP e seu período de vigência;
c) quantidade e especificação do objeto fornecido;
d) atesto do gestor no sentido de indicar se a empresa tem prestado ou prestou os serviços a
contento, respeitadas as obrigações estabelecidas no instrumento contratual, cumprindo os prazos
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acordados,  não  constando  inconformidades  nem  notas  enquadradas  como  regulares  ou  ruins
quando das avaliações da qualidade (avaliação e histórico do fornecedor).
9.5.22 Acompanhar a execução do contrato por meio dos sistemas adotados pelo Poder Judiciário
do Estado de Alagoas, inclusive solicitando anotações, quando necessárias;
9.5.23 Realizar controle de saldo do objeto contratado, mantendo esse registro atualizado;
9.5.24  Comunicar  ao  fiscal  do  contrato  sobre  os  quantitativos  disponíveis  para  cada  objeto
contratado;
9.5.25 Exigir a garantia contratual, quando prevista em contrato, bem como seu reforço quando
decorra  da  formalização  de  termos  aditivos  que  repercutam  em  supressão  ou  acréscimos  de
valores;
9.5.26 Solicitar esclarecimentos do fiscal do contrato quando considerar necessário
9.5.27 Elaborar Relatório de Gestão do Contrato, indicando os pontos positivos e negativos com
subsídio nas informações prestadas pelo Fiscal, mantendo-o atualizado durante todo período em
que permanecer como Gestor do Contrato;
9.5.28 Em caso de redesignação de gestores durante o curso da vigência do Contrato, deverá o
Gestor anterior entregar o Relatório de Gestão do Contrato ao novo Servidor designado mediante
comprovação de recebimento, preferencialmente via intrajus;
9.5.29 O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário de
acordo com as seguintes disposições, além daquelas previstas no Termo de Referência - Anexo VI
do Edital PE 030/2024:
I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização
técnica,  administrativa,  setorial  e  pelo  público  usuário,  bem  como  pelos  atos  preparatórios  à
instrução processual  e pelo encaminhamento da documentação pertinente ao setor competente
para formalização dos procedimentos relativos a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento,
eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;
II – Fiscalização Técnica: acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação
dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados
no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser auxiliado pela
fiscalização exercida pelo público usuário;
III – Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução
dos  serviços  nos  contratos  com  regime  de  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra  quanto  às
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas
nos casos de inadimplemento;
IV – Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administrativos quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em setores distintos
ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade, assegurando o alcance dos
objetivos propostos e esperados, notadamente o atendimento às necessidades que motivaram a
contratação; e
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V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa
de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os
recursos materiais e os procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro fator
determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1 Ocorrendo alguma das hipóteses elencadas no art.  155 da Lei  14.133/2021,  fica o licitante
infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.2 Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 155 a 163 da Lei
14.133/2021, assegurado ao licitante infrator o direito ao contraditório e à ampla defesa.
10.3 Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser aplicadas ao
fornecedor, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes sanções:
10.3.1  advertência,  pelo  cometimento  da  infração  tipificada  no  art.  155,  I  da  Lei  14.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.3.2 multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado dos itens prejudicados em caso do
cometimento  das  infrações  tipificadas  nos  incisos  IV,  V,  VII,  IX,  X,  XI  e  XII  do  art.  155  Lei
14.133/2021;
10.3.3 multa de mora de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia, sobre o valor contratado, pelo
cometimento de infração tipificada no art. 155, VI da Lei 14.133/2022 limitado a 20 dias. Após o
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do
objeto;
10.3.4  multa  de  10  % (dez por  cento)  sobre  o  valor  contratado  pelo  cometimento  de  infração
tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (inexecução parcial do contrato);
10.3.5 multa de 20 % (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração
tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (inexecução total do contrato);
10.3.6 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,  nos casos de
infração tipificada nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.3.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos de infração tipificada nos
incisos VIII,  IX,  X,  XI e XII do caput do art.  155 da Lei 14.133/2021 bem como pelas infrações
administrativas  previstas  nos  incisos  II,  III,  IV,  V,  VI  e  VII  do  caput  do  referido  artigo  que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
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10.3.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa;
10.4  A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em assinar  o  contrato  no  prazo  estabelecido  pela
Administração,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, quando solicitada.
10.5 Todas as comunicações dos atos administrativos serão realizadas de forma eletrônica,  nos
endereços  de  e-mail  cadastrados  no  Sicaf,  sendo  de  responsabilidade  do  licitante  o
acompanhamento e atualização dos respectivos cadastros.
10.5.1 A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico do licitante, será considerada
como  efetivamente  realizada  após  10  (dez)  dias  úteis,  contados  a  partir  do  primeiro  dia  útil
subsequente à data do envio.
10.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (Sicaf) e no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.2 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
11.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.
11.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 Indenizações e multas.
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11.5  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES SUPERVENIENTES
12.1  O prazo de vigência da contratação é de até 5 (cinco) anos, na forma do art. 106 da  Lei nº.
14.133/2021, prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima, na forma dos artigos 107 e
114 da Lei n° 14.133/2021.
12.2 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no
primeiro período da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação.
12.3 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.
12.4 A Contratada se obriga a aceitar as supressões em percentual maior do que o previsto no art.
125 da Lei n.º 14.133/2021, caso advenham novas legislações que impliquem em redução dos custos
financeiros da empresa, hipótese em que deverá ser comunicado diretamente à Contratante para
assegurar o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato.
12.5 As alterações deverão ser precedidas de instrução processual  em que deverão constar,  no
mínimo:
12.5.1 A descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução; a
descrição  detalhada  da  proposta  de  alteração;  a  justificativa  para  a  necessidade  da  alteração
proposta e a referida hipótese legal; o detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar
que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-financeira do contrato; e a
ciência  da  contratada,  por  escrito,  em  relação  às  alterações  propostas  no  caso  de  alteração
unilateral ou a sua concordância para as situações de alteração por acordo das partes.
12.6 A alteração do regime de tributação da empresa vencedora no curso do contrato não ensejará,
por si só, em pedido de reequilíbrio financeiro pela empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS
13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
13.2 Contudo, o contrato poderá ser reajustado, após o interstício de 12 (doze) meses contados da
data da apresentação da proposta, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA, do IBGE, mediante requerimento formal da contratada, na eventual hipóteses de ocorrer
alguma prorrogação da vigência contratual.
13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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13.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
13.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
13.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,  as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
13.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
13.9  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes
situações:
13.9.1  Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou em decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
13.9.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais  a  que tenham acesso em razão do certame ou do contrato  administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
15.4  A  Administração  deverá  ser  informada  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  sobre  todos  os
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
15.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los,  com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
15.6  É  dever  do contratado  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  requisitos  e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
15.7 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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15.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
15.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
15.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais,  devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual  rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.  37),  com cada acesso,
data,  horário  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de  responsabilização,  em caso  de  eventuais
omissões, desvios ou abusos.
15.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
15.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
15.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório e à proposta da Contratada.
16.2 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na  Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.
16.2  A  Contratada  fica  obrigada  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade  com  as  obrigações  por  si  assumidas, todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação exigidas para a contratação.
16.3 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP),  na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133,  de 2021, bem como no Diário de
Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado de Alagoas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1 É competente o foro da Comarca de Maceió (AL), para dirimir quaisquer litígios oriundos
deste instrumento contratual.
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E, para firmeza e prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, assinam o
presente, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.

Maceió, ______ de ________ de 20XX.

CONTRATANTE

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
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Departamento de Gestão e Planejamento de Contratos – DGPC 

 

                                          Centro Administrativo, Edifício – Prédio Centenário 
                   Praça Marechal Deodoro. 319, Centro – Maceió / Alagoas. CEP: 57020-919. 

TERMO DE REFERÊNCIA – 2023 

DEDETIZAÇÃO DAS UNIDADES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1. OBJETO: 

1.1. O objeto deste termo de referência é a contratação de Pessoa Jurídica especializada para 
prestação de serviços de controle de pragas (desinsetização, descupinização, desratização) para 
atender as necessidades das unidades do Poder Judiciário do Estado de Alagoas, com Garantia de 
Salubridade contra Pragas de 3 (Três) meses.  

2. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. Conforme ANEXO I deste termo de referências; 

2.2. As cidades e unidades listadas compõem o último levantamento realizado pela administração 
do TJAL, podendo haver alteração da lista durante o período de vigência, com eventual alteração do 
quantitativo de m² atendido. 

3. EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

3.1. Conforme ANEXO II deste termo de referência – (Quando se tratar de prestação de serviço). 

4. ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO: 

4.1. Esta contratação será realizada por meio de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e 
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste termo de 
referências e no Edital. 

4.2. Será selecionada a proposta que apresentar o Menor Valor Global. 

5. ANÁLISE DA COMPATIBILIDADE DA PROPOSTA: 

5.1. A proposta/amostra deverá ser analisada pelos servidores indicados a Fiscal Técnico de 
Contrato e Fiscal Técnico Substituto de Contrato, conforme consta no Documento de Formalização de 
Demanda (DFD). 

5.2. As informações de quantidades necessárias para a formulação da proposta estão descritas no 
ANEXO I deste termo de referência. 

5.3. Os licitantes deverão indicar os valores dos itens constantes no ANEXO I, bem como o total 
dos serviços estimados, que vigorará durante todo o período contratual, de acordo com as condições a 
serem estabelecidas no edital da licitação. 

6. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. O serviço de dedetização, que visa controlar e eliminar pragas como insetos, roedores e 
outros organismos prejudiciais, pode ser solucionado de várias maneiras: 

         IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Unidade Requisitante*: DARAD Processo*: 2023/4709 

Servidor Requisitante*:  Douglas da Silva Matias Calixto Mat. *: 99099 
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- contratação de especialistas: Empresas especializadas oferecem profissionais e produtos 
específicos;  

- identificação precisa: É essencial identificar a praga correta para aplicar o método mais 
adequado; 

-prevenção ativa: Manter limpeza, vedar entradas de pragas e armazenar alimentos corretamente 
reduz infestações;  

- tecnologias modernas: Métodos menos invasivos e produtos menos tóxicos estão disponíveis 
atualmente; 

- acompanhamento constante: Visitas periódicas ajudam a prevenir a reincidência de infestações;  

- conscientização: Informar sobre higiene e prevenção é fundamental para ambientes mais 
saudáveis e redução de infestações. 

6.2. Atualmente a empresa prestadora de serviços não tem conseguido atender todas as 
demandas existentes, pois o poder Judiciário de Alagoas é um órgão em constante mudança. 
Todo ano unidades novas são construídas, outras desativadas, algumas ampliadas ou 
modificadas. Os contratos atuais, tendo o serviço definido especificamente para as unidades 
fixadas neles, precisam estar constantemente sendo modificados para se adequar em as 
alterações de quantidade de unidades.  

6.3. Esta nova contratação visa melhorar o serviço estimando áreas internas e externas por 
regional, conforme Mapa Judiciário (ANEXO III), sem que sejam fixadas as unidades no contrato 
onde serão prestados os serviços, solicitando-os por ordens de serviço prévias para cada unidade 
por metragem quadrada de área interna e externa, especificando os serviços necessários. 

6.4.  A nova contratação prevê que sejam designados responsáveis pelo acompanhamento do 
serviço em cada unidade, para efeitos de comprovação da sua execução aferindo se os serviços 
foram executados na totalidade da unidade (área externa e interna) ou se por alguma 
necessidade alguma área não tenha sido concluída, o que irá impactar no pagamento, tendo no 
atesto deste responsável, denominado ADMINISTRADOR DA UNIDADE, o recebimento provisório. 

6.5. A nova contratação prevê um questionário simples a ser respondido pelos responsáveis 
por cada unidade, que vise diagnosticar se há reexecuções demasiadas do serviço o que sugere a 
substituição de produto ou técnica, garantindo um histórico mais aprofundado da prestação, 
oferecendo ao GESTOR DO CONTRATO meios mais concretos para solicitar melhorias a 
CONTRATADA ou em casos mais extremos aplicação de punições.  

6.6. O objeto da contratação está previsto no Plano Anual de Contratações – PAC (2024).  

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 

7.1. Os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
baseando-se no Guia de Compras Sustentáveis do TJAL e no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

7.1.1.  A empresa deve utilizar produtos que não agridam o meio ambiente. O controle integrado de 
pragas visa melhorar a eficácia, rentabilidade, solidez ecológica e sustentabilidade no controle de 
vetores. 

7.1.2. A empresa especializada para prestar serviços de controle de vetores e pragas urbanas deve 
possuir também: Licenças válidas emitidas pelas autoridades sanitária (Vigilância Sanitária) e 
ambiental (órgão ambiental) competentes, ou apresentar comprovante de dispensa deles. 

8. CRONOGRAMA DE AQUISIÇÃO: 

8.1. Fornecimento a cada 4 (quatro meses).  



                                                                                     
SUBDIREÇÃO GERAL 

Departamento de Gestão e Planejamento de Contratos – DGPC 

 

                                          Centro Administrativo, Edifício – Prédio Centenário 
                   Praça Marechal Deodoro. 319, Centro – Maceió / Alagoas. CEP: 57020-919. 

MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

9. ORDEM DE FORNECIMENTO: 

9.1. A ordem de fornecimento será emitida pelo Gestor do Contrato e enviada juntamente com a 
respectiva nota de empenho ao e-mail informado pela Contratada. 

10. PRAZO DE ENTREGA: 

10.1. Conforme Anexo II deste termo de referências. 

11. LOCAL DE ENTREGA: 

11.1.   Conforme Anexo II deste termo de referências. 

12. GARANTIA DOS ITENS ADQUIRIDOS: 

12.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia de no mínimo 3 (três) meses para cada unidade 
atendida. 

12.2. Qualquer reaplicação, reforço ou serviço de Desinsetização, Desratização ou Descupinização, 
necessário dentro do intervalo garantido ocorrerá por conta da CONTRATADA não havendo qualquer 
ônus a CONTRATANTE; 

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo 
substituto, e fiscalizada pelo Fiscal do Contrato, ou seu respectivo substituto, conforme (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, caput) e Atos Normativos do TJAL nº 19/2023 e nº 20/2023. 

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

14.1. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, de acordo com a legislação 
vigente; 

14.2. Atender a Ordem de Serviço, com averiguação de todo o ambiente e aplicação de reforço 
quando for necessário. Não implicará em ônus adicionais para o TJ/AL a aplicação do reforço; 

14.3. Fornecer todos os materiais, mão de obra, equipamentos, transporte e ferramentas 
necessárias à execução dos serviços, inclusive aqueles de proteção individual EPI. A relação (nome e 
carteira de identidade) dos executantes do serviço deverá ser encaminhada ao TJ/AL com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do dia de aplicação; 

14.4. Responder por qualquer prejuízo ou danos pessoais e/ou materiais que seus empregados ou 
prepostos causem à CONTRATANTE ou a servidores desta ou a terceiros, durante a permanência no 
local de serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos 
reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

14.5. Utilizar na execução dos serviços, somente produtos aprovados pelo Ministério da Saúde e do 
Meio Ambiente. Quando comprovado que determinado produto já não é mais eficaz, a CONTRATADA 
deverá substituí-lo por outro de notória eficiência; 

14.6. Responder por todos os ônus, tais com salários, encargos sociais e legais, uniformes, 
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impostos, seguro, vale-transporte e outros, relativos aos seus empregados, e por quaisquer acidentes 
que possam vir a ser vítimas seus empregados ou prepostos. 

14.7. Manter o pessoal devidamente uniformizado, portando o crachá de identificação da 
CONTRATADA, com os dados do empregado; 

14.8. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os comprovantes de pagamento dos 
empregados, bem como os comprovantes de inexistência de débito relativo às contribuições sociais, 
mediante documento fornecido pelos órgãos competentes, conforme dispõe o art. 47, inciso I, alínea 
“a”, da Lei 8.212, de1991; 
14.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie forem vítimas os seus 
empregados ou terceiros no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido 
em dependências da CONTRATANTE; 

14.10. Levar imediatamente ao conhecimento do TJ/AL, qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como comunicar, 
por escrito, e de forma detalhada, todo tipo de acidente que eventualmente venha a ocorrer nas 
dependências da CONTRATANTE; 

14.11. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo de imediato as 
reclamações; 

14.12. Acatar as instruções e observações que emanem da fiscalização da CONTRATANTE, refazendo 
qualquer trabalho não aceito; 

14.13. Manter, durante o período de vigência deste Contrato, todas as condições que ensejaram a 
sua habilitação e qualificação no certame; 

14.14. Garantir a segurança, eficácia e qualidade em todos os produtos e serviços que serão 
oferecidos; 

14.15. Utilizar produtos seguros, que minimizem os riscos de contaminação ao meio ambiente e 
preservem a saúde humana; 

14.16. Estar devidamente registrada junto a SVS (Secretaria de Vigilância Sanitária) e ao 
Conselho Regional de Química. 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. A classificação das infrações cometidas pela Contratada bem como as sanções administrativas 
aplicáveis a cada caso obedecerão ao disposto nos artigos 155 ao 163 da Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo das demais legislações aplicáveis. 

16. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

16.1. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços objeto deste Termo 
de Referência; 

16.2. Emitir Ordens de Serviços, procedendo ao necessário controle dos serviços realizados; 

16.3. Atestar a execução do objeto por meio do Gestor do Contrato; 

16.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazos 
estabelecidos neste Termo de referência; 

16.5. Aplicar as penalidades por descumprimento do contrato; 

16.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

16.7. Fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas as condições de 
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habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

17.1. O presente contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura, 
prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o máximo de 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

18.1. A dotação orçamentária será informada em momento posterior pela Unidade Financeira do 
TJAL. 

19. RESERVA ORÇAMENTÁRIA E NOTA DE EMPENHO: 

19.1. Deverá ser realizada reserva orçamentária e emitida nota de empenho conforme demanda da 
fiscalização do contrato. 

20. PAGAMENTO: 

20.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo de até 20 (vinte) dias 
corridos, contados do atesto das notas fiscais realizado pelo fiscal do contrato. 

21. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

21.1. Sugere-se que a contratação seja realizada por meio de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 
2023, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste termo 
de referências e no Edital. 

21.2. Regime de execução: Por preço unitário de aplicação por metro quadrado (ANEXO IV). 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.1. Será necessária a designação de um gestor de contratos e um gestor de contratos substituto 
lotados no Departamento de Gestão de Contratos - DGC; 

22.2. Será necessária a designação de fiscal de contratos e fiscal de contratos substituto, lotados na 
unidade requisitante, conforme consta em Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

 

Maceió, 07 de dezembro de 2023. 
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ANEXO I 

Os Serviços de desinsetização, desratização e descupinização, deverão ser executados, tanto em áreas 
internas quanto externas, com emprego de mão de obra qualificada, fornecimento de material e 
equipamentos, nas unidades inseridas nas Regionais discriminadas abaixo: 

 

LOTE 1 – Regional 2 (1º Grau) 

Municípios que compreendem a Regional 2: Arapiraca, Craíbas, Estrela de  Alagoas, Palmeira dos 
Índios, Igaci, Traipú, Girau do Ponciano, Lagoa da Canoa, Campo Grande, Feira Grande, Coité do Nóia, 
Taquarana, Limoeiro do Anadia, Junqueiro, Teotônio Vilela, São Sebastião, Igreja Nova, Porto Real do 
Colégio, Olho D'água Grande, São Brás, Penedo, Feliz Deserto, Piaçabuçu, Coruripe, Campo Alegre, 
Anadia, Maribondo, Quebrangulo, Paulo Jacinto, Mar Vermelho, Belém, Tanque D'arca e Pindoba. 

 

Serviço 
Quantidade de 

Aplicações anuais 
Área Interna Área Externa 

Desintetização, Decupinização e 
Desratização com Garantia de 3 

meses 
4 20.334,69 41.621,15 

 

LOTE 2 – Regional 3 (1º Grau) 

Municípios que compreendem a Regional 3: São Luiz do Quintude, Paripueira, Barra de Santo Antônio, 
Chã Preta, Viçosa, Cajueiro, Capela, Messias, Murici, Branquinha, União dos Palmares, Santana do 
Mundaú, São José da Lage, Ibateguara, Colônia Leopoldina, Joaquim Gomes, Flexeiras, Passo do 
Camaragibe, São Miguel dos Milagres, Matriz do Camaragibe, Porto de Pedras, Japaratinga, Maragogi, 
Porto Calvo, Novo Lino, Jundiá, Campestre, Jacuípe. 

 

 

 

 

 

Serviço 

 

Quantidade de 
Aplicações anuais 

 

Área Interna 

 

Área  Externa 

Desintetização, Decupinização e 
Desratização com Garantia de 3 

meses 

 

4 

 

10.307,15 

 

19.292,49 
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LOTE 3 – Regional 4 (1º Grau) 

Municípios que compreendem a Regional 4: Maceió, São Miguel dos Campos, Boca da Mata, Jequiá da 
Praia, Roteiro,     Barra de São Miguel, Marechal Deodoro, Atalaia, Pilar, Satuba, Santa Luzia do Norte, 
Coqueiro Seco, Rio Largo. 

 

LOTE 4 – Regional 5 (2º Grau) 

Municípios que compreendem a Regional 5: Maceió. GALPÃO CENTRAL: DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
MATERIAL E PATRIMÔNIO, NOVO PATRIMÔNIO (PREVISÃO), GALPÃO 1,2,3 e 4, TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE ALAGOAS – ANEXO I,  II , III (DIATI/TRANSPORTES)  CENTENÁRIO E ESTACIONAMENTO, 
ESMAL – ESCOLA DE MAGISTRATURA DO ESTADO DE ALAGOAS, MANDALA (FUNJURIS), CORREGEDORIA 
(CÂMARA DOS VEREADORES), CASA DAS ANTENAS (Depósito da Manutenção), CASAS DESAPROPRIADAS 
(Sala de Manutenção), COMPLEXO MÉDICO (PREVISÃO) 
 
 

 

Serviço 

 

Quantidade de Aplicações 
anuais 

 

Área Interna 

 

Área Externa 

Desintetização, 
Decupinização e 

Desratização com Garantia 
de 3 meses 

 

4 

 

25.104,41 

 

10.059,03 

 

 

 

 

 

 

 

 

Serviço 

 

Quantidade de 
Aplicações anuais 

 

Área Interna 

 

Área Externa 

Desintetização, 
Decupinização e 

Desratização com Garantia 
de 3 meses 

 

4 

 

28.308,58 

 

22.179,23 
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ANEXO II 

1. HABILITAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA 

Qualificação Técnica: 

Documentos que comprovem habilitação técnica da licitante para atendimento às exigências do objeto 
licitado: 

a) Atestado(s) ou certidão(ões) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando que a licitante presta ou já prestou serviço no ramo de atividade do objeto desta licitação. 
A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documentos devidamente assinados, 
carimbados e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu os serviços; 

b) Declaração formal e expressa da licitante informando que tomou conhecimento de todas as 
informações, condições, e todos os procedimentos pertinentes para o cumprimento das obrigações; 

c) Certidão de Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho Regional de Biologia – CRBio, em nome da licitante, com validade na data de abertura do 
certame, onde conste a área de atuação da empresa, compatível com o objeto da licitação, emitida pelo 
CREA ou CRBio da jurisdição da sede da licitante ou da base de uma de suas filiais, devendo, ainda, 
constar como responsável técnico da licitante um engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, 
engenheiro químico, engenheiro sanitarista, tecnólogo ou técnico dessas áreas de habilitação, biólogo, 
farmacêutico e médico veterinário e outros profissionais que possuam nas atribuições do conselho de 
classe respectivo, competência para exercer tal função; 

d) Declaração indicando que disponibilizará profissional em conformidade com o artigo 2º da 
Decisão Normativa CONFEA nº 67, de 16/06/2000 ou Resolução CFBio nº 115, de12/05/2007; 

e) No caso da empresa exercer atividade de formulação de produtos domissanitários, deverá 
indicar os seguintes profissionais: engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, engenheiro químico ou 
engenheiro sanitarista ou biólogo; 

f) Comprovar possuir em seu quadro permanente pelo menos 01 (um) profissional de nível 
técnico ou graduado, em uma das áreas referidas na alínea “a”, detentor de Atestado de 
Responsabilidade Técnica, que comprove a execução de serviços compatíveis com o objeto desta 
licitação. 

A comprovação relativa aos profissionais do quadro permanente se dará pela apresentação de 
documentos que comprovem vínculo com o licitante, através de registro em ficha ou livro de 
empregado, devidamente autenticado pela Delegacia Regional do Trabalho, ou a carteira de trabalho, 
no caso de vínculo empregatício, ou, ainda, contrato de prestação de serviços, por prazo indeterminado, 
devidamente registrado na entidade profissional competente, no caso de vínculo de natureza civil. No 
caso de vínculo societário, a comprovação deverá ser feita através de documento autenticado pela Junta 
Comercial do Estado da sede do licitante. 

A comprovação dos profissionais detentores de atestado de responsabilidade técnica se dará pela 
apresentação de Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA, podendo ser aceita Certidão de Acervo 
Técnico posta em Atestado de Capacidade Técnica, comprovando a efetiva prestação dos serviços 
objeto desta licitação. 

g) Certificado de Registro e Quitação do licitante e de seus responsáveis técnicos no CREA da 
região a que estiver vinculado o licitante, dentro do prazo de validade, que comprove atividade 
relacionada com o objeto da presente licitação, conforme a Resolução nº 218/1973 do CONFEA, ou 
outra (s) que vier (em) a substituí-la ou alterá-la; 
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h) Declaração indicando o nome, CPF, número do registro no CREA da região competente, do 
responsável técnico que acompanhará a execução dos serviços de que trata o objeto da contratação. O 
nome do responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar dos atestados de 
responsabilidade técnica apresentados para qualificação técnica da licitante; 

i) Apresentar autorização Ambiental, emitida pela Secretaria Municipal de Proteção ao Meio 
Ambiente – SEMPMA, conforme Decreto Municipal nº 5.755 de 23/03/1998, Quando tratar-se de 
empresa sediada fora de Maceió, apresentar Licença Ambiental de Operação expedida por Órgão 
estadual ou municipal da sede da licitante. 

j) Apresentar alvará de funcionamento expedido pelo município da sede da empresa, no ramo 
pertinente ao objeto licitado. 

k) Para supervisão do manuseio e da aplicação de produtos domissanitários, deverá indicar ou um 
dos profissionais citados acima, ou, ainda, tecnólogo ou técnico dessas áreas de habilitação. 

l) Os Atestados de Visita Técnica ou a Declaração das empresas conforme descrito abaixo: 

As interessadas poderão entrar em contato com o DARAD (Diretoria Adjunta de Administração) para 
agendar sua visita, previamente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, no horário das 
08h00min às 13h30min, de segunda à sexta-feira, através do telefone 4009-3414. As visitas poderão ser 
realizadas até o dia útil anterior a realização da licitação; 

l.1.1) As visitas que não tenham sido previamente agendadas estarão condicionadas a disponibilidade de 
servidor responsável pelo acompanhamento dos serviços e funcionamento de cada unidade. 

As visitas deverão ser realizadas por representante devidamente credenciado pela empresa. A empresa 
deverá emitir carta de credenciamento contendo os dados do representante, autorizando o mesmo a 
representá-la, devidamente assinada pelo responsável pela empresa, razão pela qual o agendamento 
prévio garantirá uma completa vistoria dos locais, com a prestação dos esclarecimentos necessários. 

Caso não realize a visita técnica, a empresa poderá declarar que tomou conhecimento dos locais onde 
serão realizados dos serviços, responsabilizando- se pelas informações prestadas, não se aceitando 
alegações futuras quanto ao desconhecimento de fatos, quantidades, especificações, levantamentos, 
e/ou manutenção, ou quaisquer outros fatores inerentes que venham a compor a proposta de preços a 
ser apresentada; 

Os Atestados de Visita Técnica ou a Declaração das empresas deverão ser apresentados 
obrigatoriamente na licitação. 

Declarações: 

a) Declaração da licitante, por seu representante legal, informando que cumpre a proibição 
prevista no art. 7º da Constituição Federal; 

b) Declaração da licitante se obrigando a informar, sob as penalidades legais, a superveniência de 
fato impeditiva da habilitação; 

Certidões: 

a) Certidão atualizada de comprovação no regime diferenciado, expedida pela Junta Comercial, 
nos termos do Art.8º da IN103/2007, do Departamento Nacional do Registro do Comercio, ou 
declaração de enquadramento, quando chancelada pela Junta Comercial, quando se tratar de ME, EPP 
ou COOP. 
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Habilitação Jurídica: 

b) Cédula de Identidade do representante da empresa(cópia); 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social original, com última alteração, devidamente 
registrada. Em caso de sociedade por ações, o ato constitutivo deve vir acompanhado do documento de 
eleição dos diretores e estar devidamente atualizado; 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas da prova de diretoria 
em exercício. 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

a) CND/INSS (Certidão Negativa de Débitos com a Seguridade Social); 

b) CND/RECEITA FEDERAL (Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal); 

c) FGTS (Certificado de Regularidade Social); 

d) CND/FAZENDA NACIONAL (Certidão Negativa da Dívida Ativa da União); 

e) CND/FAZENDA ESTADUAL E MUNICIPAL, as CNDS das Fazendas Estaduais e Municipais              
deverão provar a regularidade do domicílio da sede do licitante; 

f) CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 

g) CND TRABALHISTA - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, em conformidade com a Lei Federal nº. 12.440/2011. 

As certidões emitidas pela internet serão autenticadas da mesma forma. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Ações Cíveis, expedida pelo Fórum da Comarca em que a licitante tenha 
sede, a fim de comprovar a inexistência de falência e concordata e/ou recuperação judicial; 

a.1) Será automaticamente adotado o prazo de validade de 90 (noventa) dias consecutivos, para a 
Certidão Negativa de Ações Cíveis sem menção expressa do prazo de validade, contados a partir da data 
de sua emissão. 

b) As empresas deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, a qual será exigida somente no caso da licitante apresentar índice inferior a 1 
(um) em qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente, calculados e informados pelo SICAF, ou 
através das seguintes fórmulas: 

ILG = (AC + RLP) ÷ (PC + ELP) ≥1 

ILC = AC ÷ PC ≥ 1 

Os índices ILG e ILC deverão ser iguais ou superiores a 1.00; 
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Para as empresas licitantes que ainda não tenham 01 (um) ano de exercício social, deverá ser 
apresentado Balanço de Abertura, na forma da lei. 

As ME, EPP ou COOP deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

Se a empresa licitante for a matriz, todos os documentos acima elencados deverão estar em nome da 
matriz; 

Se a empresa licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto os 
previstos em legislação própria; 

A aceitação das certidões obtidas através da internet está condicionada à verificação da sua 
autenticidade pelos sítios que as expediram. 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A efetiva prestação do serviço consiste na aplicação das técnicas, nos tipos de inseticidas e iscas 
apresentados abaixo: 

a) TÉCNICAS DEAPLICAÇÃO: 

Spray: execução em todos os ambientes internos e externos, com aplicação de inseticida em portas e 
portais, rodapés, caixas de gordura, ralos e esgotos, lixeiras e depósitos através de bomba e 
pulverizador. A aplicação deverá ser realizada fora do horário de expediente da contratada. 

Iscas parafinadas: utilização de produto raticida de efeito anticoagulante, em forma de blocos, nas áreas 
internas e externas. As iscas deverão conter substância amarga que evita a ingestão acidental por 
pessoas. 

Gel: aplicação em mesas, armários, estantes, etc., com efeito prolongado, visando a atingir insetos 
rasteiros, principalmente, baratas e formigas. 

Infiltração e spray: técnicas a serem utilizadas para combate a cupins, sempre que detectada sua 
presença em móveis, portas, árvores, solo ou paredes. Aplicação deverá ser realizada fora do horário de 
expediente da contratada. 

b) TÉCNICAS DE CONTROLE DE INSETOSRASTEIROS: 

Tratamento de superfície: Aplicação de calda inseticida de maneira uniforme sobre as superfícies, 
rodapés, na junção entre as paredes e o piso, através de pulverizadores manuais, de forma que os 
insetos que os percorram sejam contaminados pelos microscópicos cristais dos inseticidas aplicados. 

Tratamento localizado: Aplicação de calda inseticida diretamente nos esconderijos e abrigos dos insetos, 
localizados nas pequenas frestas, reentrâncias, rachaduras, gretas e nichos existentes nas superfícies e 
junções através de pulverizadores manuais, visando principalmente o extermínio das baratas 
germânicas, aranhas e escorpiões. 

Tratamento do perímetro: Aplicação de uma barreira química protetora em torno das instalações 
tratadas. A aplicação dessa espécie de anel protetor impedirá o acesso de novos insetos rasteiros ao 
interior da área alvo, evitando-se assim novas manifestações. 

Descrição do equipamento: Pulverizador Costal Manual. 

c) TÉCNICA DE CONTROLE DE INSETOS VOADORES ETRAÇAS: 
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Tratamento espacial: Saturação do ambiente com micro gotículas de calda inseticida, as quais serão 
levadas a todas as partes do recinto assim tratado, pelas próprias correntes de ar ali existentes. Devido 
às pequenas dimensões dessas gotículas, elas ficam por longo período de tempo em suspensão no ar 
ambiente e são capazes de penetrar em todos os espaços da área, incluindo os esconderijos dos insetos. 
Essa técnica utiliza atomizadores elétricos que produzem uma finíssima névoa e os termo nebulizadores 
que produzem uma neblina densa. 

Descrição do equipamento: Atomizador Elétrico Termonebulizador. 

d) TÉCNICA DE CONTROLE DEBARATAS: 

d.1) Tratamento através de aplicação de gel: Aplicação de pequenas quantidades (0,03g) na forma de 
gotas com auxílio de pistola dosador, aparelho exclusivo de alta precisão. Essas gotas de gel atraem 
baratas em uma distância de até um metro do ponto de aplicação e a contaminação de outras baratas 
se dá pelo canibalismo de carcaças ou pela ingestão de fezes de baratas contaminadas, o que gera a 
morte em cadeia. Essas gotas são aplicadas nas áreas onde as baratas se abrigam e se  agregam, ou seja, 
frestas, cavidades, cantos ou por onde elas se movimentam. O gel pode também ser aplicado em 
utensílios domésticos e equipamentos elétricos (computadores, caixas registradoras, painéis elétricos 
etc.) que são abrigos preferidos das baratas. A aplicação com gel pode ser feita no horário normal 
evitando os inconvenientes da aplicação líquida: paralisação as atividades, necessidade do pré preparo 
da área e odor incômodo. O gel é a solução mais eficiente para o controle profissional de baratas: barata 
alemã (Blattela Germânica) e barata americana (Periplaneta Americana), pois promove um rápido 
controle noturno e reduz imediatamente a população destes insetos. 

e) TÉCNICA DE CONTROLE DEARACNÍDEOS: 

e.1) Tratamento localizado: O combate químico aos aracnídeos é feito através de aplicação de inseticida 
por pulverização nos principais pontos onde estes tipos de praga possam estar se escondendo ou 
caçando. É aconselhável também o tratamento do perímetro, ou seja, a aplicação de uma barreira 
protetora em torno das instalações tratadas. A aplicação dessa espécie de anel protetor impedirá o 
acesso dos aracnídeos ao interior da área alvo. 

f) TIPOS DEINSETICIDAS: 

Inseticidas Organofosforados: Age inibindo a colinesterase, enzima que participa da transmissão do 
impulso elétrico entre duas células nervosas. Em caso de intoxicação acidental por organofosforato, a 
mesma pode ser revertida através de aplicação médica de seus antídotos como o sulfato de atropina, o 
PAM e o Contration. Os organosfosfatos deterioram-se no meio ambiente, a maioria de forma 
relativamente rápida, e não permanecem por longos períodos dentro do organismo de animais não 
alvos: portanto não representam grande perigo para o meio ambiente. 

Inseticidas Piretróides Sintéticos: Foram obtidos através de reproduções artificiais de várias moléculas 
similares à das piretrinas, apresentando uma ação ampliada quando comparada às piretrinas naturais. 
Algumas qualidades desse grupo são: melhor efeito desalojante sobre as baratas; efeito fulminante 
sobre moscas,  mosquitos e baratas; algum vapor de efeito tóxico sobre os insetos e certo efeito 
residual. Não obstante sua baixa toxidade geral, os piretróides sintéticos são em geral, destituídos de 
antídoto específico. Consequentemente, o tratamento de um ser humano ou animal intoxicado por 
alguma substância desse grupo terá de ser sintomático. 

Inseticidas Carbamatos: Agem como inibidores de enzima colinesterase, mas em contraste com os 
inseticidas organofosforados, essa inibição é reversível. Esse fato permite ao homem uma rápida 
recuperação do envenenamento acidental, mas permite também a recuperação de insetos se atingidos 
por doses sub-letais. Os carbonatos não são prontamente solúveis em solventes orgânicos geralmente 
usados para inseticidas de formulação oleosa. Eles são prontamente absorvidos pelo corpo e 
apresentam um grande espectro de atividade inseticida. 
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g) TÉCNICAS DE CONTROLE DEROEDORES 

Iscagem: Colocação de iscas sempre o mais próximo possível dos caminhos e trilhas dos roedores e, se 
possível, diretamente dentro de suas tocas ou ninhos. 

Controle físico: Colocação de comedouros ou cochos e placas decola. 

h) TIPOS DEISCAS 

Granuladas: Apresentam-se em invólucros fechados de plásticos contendo quantidades que devem ser 
aplicadas em cada ponto da área tratada. 

Blocos Sólidos: Podem ser empregados com sucesso não só em esgotos ou galerias subterrâneas, mas 
também em armazéns, depósitos, canais de irrigação etc., por serem resistentes à umidade. 

Pós de Contato: São polvilhados na soleira das tocas, ao longo das trilhas, nas passagens e nos pontos 
mais freqüentados pelos roedores, que ao passarem por este pó, sofrem em suas patas e pêlos a 
aderência do mesmo. 

Outra técnica não descrita acima poderá ser aplicada desde que justificado seu uso e comprovada sua 
eficácia, atendimento a normas, leis e resoluções da ANVISA e órgãos Ambientais, mantendo-se as 
condições de garantia, sem ônus a CONTRATANTE. 

3. EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

Sempre que julgar necessário o Tribunal de Justiça de Alagoas (TJAL) solicitará durante a vigência do 
contrato, a prestação dos serviços registrados, na quantidade que for preciso, mediante a entrega da 
Nota de Empenho e ordem de fornecimento; 

A administração não está obrigada a adquirir os serviços, mas quando o fizer, poderá vir a requisitar na 
quantidade equivalente a no mínimo 20% (vinte por cento) do total registrado; 

A CONTRATADA deverá iniciar a prestação dos serviços em até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data 
de assinatura do contrato e recebimento da ordem de serviço, de acordo com as condições pré-
estabelecidas em conformidade com o disposto nas especificações apresentadas, devendo o 
responsável da empresa se apresentar no Tribunal de Justiça – Diretoria Adjunta de Administração 
(DARAD) – Departamento de Gestão de Contratos (DGC) imediatamente após a assinatura do contrato; 

A CONTRATANTE, por intermédio do GESTOR DE CONTRATOS, emitirá Ordem de Serviço, constando 
áreas internas, externas, endereços, dados do administrador da unidade, podendo ser encaminhada 
preferencialmente via email ou via telefone ou aplicativo de mensagens, ou outros meios de 
comunicação os quais a CONTRATADA deverá disponibilizar para atendimento diário; 

A data considerada para o recebimento da Ordem de Serviço será o do envio da mesma; 

A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, após o que se realizará novamente a verificação de sua perfeita execução; 

Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prazo fixado ou os serviços sejam 
novamente recusados e devolvidos, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na execução, ficando 
sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis. 

Os serviços de desinsetização, desratização e descupinização deverão ser executados nas instalações 
dos locais descritos no ANEXO I (ou em unidades que surgirem dentro de cada Regional), tanto em áreas 
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internas, quanto externas, com emprego de mão de obra qualificada e fornecimento de material e 
equipamentos adequados; 

Surgindo novas unidades estas deverão ser absorvidas pela CONTRATADA que atender a Regional na 
qual as novas unidades se inserirem. 

Unidades desativadas deverão ser suprimidas das ordens de serviço. 

Havendo ampliações ou supressões de áreas nas unidades, deverão ser feitos os ajustes necessários nas 
Ordens de Serviço para se adequar a nova realidade. 

Os serviços deverão ser executados em todos os ambientes dos respectivos prédios, tais como: 
secretarias, gabinetes, escadas, corredores, sanitários, garagens, depósitos, copas, áreas de circulação, 
elevadores, estacionamentos, jardins, passagens de esgoto e de águas pluviais, e outros locais 
determinados pela Tribunal de Justiça de Alagoas, com aplicação dos produtos em armários, mesas, 
portas, rodapés, lixeiras,etc.; 

Os serviços corresponderão a uma aplicação (intensiva) inicial de cada produto, com reaplicações 
trimestrais. 

Caberá à CONTRATADA realizar aplicações extras do produto que se fizerem necessárias, as suas 
expensas, para obtenção de um resultado satisfatório durante a vigência do contrato. 

A CONTRATADA deverá adotar o conceito de CIP (Controle Integrado de Pragas), que é o conjunto de 
medidas preventivas e curativas que buscam manter as pragas dentro de nível mínimo de dano 
econômico, na execução dos serviços com as seguintes etapas de desenvolvimento: 

 Inspeção Prévia: Inspeção minuciosa de todas as dependências dos imóveis e avaliações dos níveis de 
infestação com posteriores mapeamentos das instalações, dando-se a elas níveis de criticidade; 

 Medidas Corretivas: Compreendem a implementação de barreiras físicas e armadilhas, sendo que tais 
medidas são complementadas pelo Controle Químico. 

Controle Químico e Biológico: É aquele que visa eliminar as pragas a partir da utilização de praguicidas 
(desinsetização,descupinizaçãoedesratização).Ocontrole químico, apesar da ênfase maior em ações 
preventivas, também está presente, mas tem papel coadjuvante, complementar às orientações de 
limpeza e higiene; 

Monitoramento dos resultados do controle de blatídeos, dípteros e roedores. 

A execução do serviço não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, em todos os ambientes descritos na 
ordem de serviços, exceto quando a quantidade de unidades a serem atendidas ultrapassar a 
quantidade de dias úteis do mês. 

A CONTRATADA deverá expedir comprovante de execução de serviço, fixando-os em locais acessíveis de 
visualização, contendo, no mínimo, as seguintes informações: 

I Nome do Cliente; 

II Endereço do Imóvel 

III Pragas Alvo; 

IV Data de execução dos serviços; 

V Prazo de assistência técnica, escrito por extenso, dos serviços por pragas alvo; 
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VI Grupos químicos dos produtos eventualmente utilizados; 

VII         Nome e concentração de uso dos produtos eventualmente utilizados; 

 VIII        Orientações pertinentes ao serviço executado; 

IX Nome do responsável Técnico com número do seu registro no conselho profissional   
correspondente; 

X Número do telefone do Centro de Informação Toxicológica; e 

XI Identificação da empresa especializada prestadora do serviço com: razão social, nome fantasia, 
endereço, telefone e números das licenças sanitária e ambiental com  seus respectivos prazos de 
validade. 

Cópia do Comprovante de Execução de Serviço deverá Acompanhar a Notas Fiscais no pedido de 
pagamento. 

A CONTRATADA deverá apresentar a solução completa para garantir a qualidade do serviço, não 
devendo ater-se apenas no cumprimento dos requisitos mínimos individuais de cada caso. 

4. PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Após o recebimento da Ordem de Serviço iniciará a contagem dos Prazos para execução dos Serviços. 

PRAZO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS: 

a) O prazo para execução de cada ordem de serviço é proporcional a quantidade de total de 
unidades a serem atendidas na Ordem de Serviço. 

b) O prazo para início do atendimento à Ordem de Serviço é de 24 horas a contar do recebimento 
da Ordem de Serviço. 

c) O prazo total da Ordem de Serviço é calculado considerando 24 horas para cada unidade a ser 
atendida, descontando-se sábados, domingos e feriados. 

d) O não cumprimento do prazo total da Ordem de Serviço, sem justificativa aceita pelo GESTOR 
DO CONTRATO, acarretará em multa. 

e) O cumprimento do prazo descrito a que se refere o item “d” é o prazo total calculado da Ordem 
de serviço, na forma do item “c”. 

5. ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO: 

A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter 
urgente que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessários ao TJAL até 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega; 

A critério do TJAL os serviços serão submetidos à verificação, cabendo ao fornecedor a reaplicação do 
material/ serviço que vier a ser recusado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos; 

O serviço será recebido: 

a) Provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da aplicação e do atesto de 
execução na Ordem de Serviço, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante entrega do 
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Comprovante de Execução do Serviço na unidade pela Empresa e termo circunstanciado assinado pelas 
partes, sendo este considerado o atesto das partes na Ordem de Serviço; 

b) Definitivamente, após o término do prazo de observação que comprove a  adequação do objeto 
aos termos contratuais. O prazo de observação não poderá ser superior a noventa dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou contrato. 

Se o termo circunstanciado não for lavrado ou a verificação da conformidade não for realizada nos 
prazos fixados, esses procedimentos serão considerados realizados, desde que A CONTRATADA 
comunique à Administração, com antecedência mínima de quinze dias, a exaustão do prazo. 

O Tribunal de Justiça reserva o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 
qualidade dos produtos entregues; 

O aceite/aprovação do objeto pelo TJAL, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA por vícios 
ou defeitos de quantidade ou qualidade dos produtos; 

Os serviços deverão ser realizados nas unidades das regionais constantes no ANEXO I ou em novas 
unidades que surgirem em cada regional. 

Os serviços/produtos deverão atender aos dispositivos da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor) e às demais legislação pertinentes. 

O TJAL poderá se recusar a receber o serviço licitado, caso este esteja em desacordo com a proposta 
apresentada pela empresa vencedora, fato que será devidamente caracterizado e comunicado á 
empresa CONTRATADA, sem que a esta caiba direito de indenização. 

6. RESULTADO, QUALIDADE E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

As técnicas empregadas para o controle de Pragas são de responsabilidade inteiramente da 
CONTRATADA, devendo a mesma empregar a técnica que melhor se adéqüe a necessidade local para 
extermínio da infestação e impedimento de novas infestações, fornecendo garantia de no mínimo 3 
(três) meses para o serviço realizado, se responsabilizando pelas necessidades de troca de técnicas e/ou 
re-aplicações que forem necessárias dentro do período garantido, sem ônus a CONTRATANTE. 

A qualquer tempo, detectada infestação em unidade já atendida pela CONTRATADA, durante o período 
garantido, será procedida re-aplicação sem qualquer ônus a CONTRATANTE. 

A CONTRATANTE, após o recebimento provisório poderá proceder, a qualquer momento no intervalo 
entre a aplicação e o prazo de garantia, a avaliação da qualidade do serviço prestado que poderá 
ocorrer da seguinte forma: 

 Encaminhar ao ADMINISTRADOR DE CADA UNIDADE um Questionário de Satisfação de  Serviço, simples 
e objetivo que possa avaliar os resultados pretendidos e obtidos.  

Solicitar à CONTRATADA laudos e relatórios, bem como testes e análises laboratoriais dos produtos 
aplicados pela CONTRATADA, que comprovem sua eficácia. 

Após a avaliação pelo GESTOR DO CONTRATO, a CONTRATADA poderá solicitar reconsideração caso 
julgue necessário. 

O resultado da avaliação dos Fornecedores será publicado em Diário Oficial. 
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ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇO UNITÁRIO DE APLICAÇÃO POR METRO  
 

 

Nº item Lote m² total Quantidade de 
aplicações em 12 

meses 

Valor unitário Valor Total 

 

1 

 

LOTE 1 - Regional 2 
(1º Grau) 

 

61.955,84 

 

4 

  

2  

LOTE 2 – Regional 3 
(1º Grau) 

 

29.599,64 

 

4 

  

3  

LOTE 3 – Regional 4 
(1º Grau) 

 

50.487,81 

 

4 

  

4  

LOTE 4 – Regional 5 
(2º Grau) 

 

35.163,44 

 

4 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO V - QUANTIDADES  E LOCAIS 
 
 
 

LOTE 1 - Imóveis do Poder Judiciário do Estado de Alagoas- I' GRAU - REGIONAL lI 
QUANTIDADE INICIAL PRJMEIRA APLICAÇÃO 

PREVISTA 

  

Regional 

 
 

Edificações 

 
 

ENDEREÇO 

  

ÁREA 
INTERNA 

 

ÁREA 
EXTERNA 

 
QUANTIDADE DE 
APLICAÇÕES NO 

ANO 

 
QUANTIDADE DE 

APLICAÇÃO 
INICIAL 

 

ÁREA 
EXTERNA 

 
 

ÁREA INTERNA 

   
 

COMPLEXO DE JUIZADOS DE ARAPIRACA 

Complexo Integrado de Ju st iça Especializada de 

Arapiraca 
Comarca de Arap iraca 
Rua Samaritana 190, Santa Edwirgens 
CEP:57.311-180 

  

 
2.141,26 

 

 
3.591,28 

 

 
4 

  

 
2.141,26 

 

 
3.591,28 

   
 
FÓRUM DE ARAPIRACA 

Forum Des. João de Oliveira e Silva 

Comarca de Arapiraca 

Rua Samaritana 190, Santa Edwirgens 
CEP:57.311-180 

 
 

3482-9500 

 
 

3.001,22 

 
 

4.439,81 

 
 

4 

  
 

3.001,22 

 
 

4.439,81 

   

FÓRUM DE ARAPIRACA (PREVISÃO AMPLIAÇÃO) 

Forum Des. João de Oliveira e Silva 

Comarca de Arapiraca . 
Rua Samantana 190 , Santa Edwlfgens 
CEP:57.311-180 

 
 

3482-9500 

 
 

1.500 ,61 

  
 

4 

 
o 

  

   

 
CJUSC ARAPIRACA 

Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania 

(CJUSC) 

Comarca de Arapiraca 

R. Gov. Silvestre Péricles - Jardim Tropical 

CEP:57.316-065 

  

 
323,70 

 

 
560,23 

 

 
4 

  

 
323,70 

 

 
560.23 

  REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAJS DE 
FOLHA MIUDA DE ARAPIRACA • 

 
R. do Comercio, Craiba-s AL. 57320-000 99933-2122 48,26 

 
4 o 

  

  ARQUIVO DO FÓRUM DA  COMARCA  DE 
PALMEIRA DOS ÍNDIOS• 

 
Rua Deputado Jota Duarte. n' 65, bairro Juca Sampaio 

 
358,55 

 
4 o 

  

  
FÓRUM DE TEOTÔNIO VILELA * 

Fórum da Comarca de  Teotônio  Vilela  Rua  Teófilo 

Perei ra , 555, Centro, Teotônio Vilela Cep 57265-000 
3543-1375 341 ,4 1 1.258,59 4 

 
341,41 l.258.59 

  FÓRUM DE SÃO BRÁS (DESA TJVADO)   61,75  4 o   

  
CASA DO JUIZ DA COMARCA DE MARIBONDO * Maribondo 

 
226,75 

 
4 o 

  

10 
 

FÓRUM DE MARIBONDO 
Fórum Dr. Clcto marques Luz, Rua Isaura Bastos de 

Araujo. 40. Centro, Maribondo, Cep 57670-000 
3270-1115 380,71 

 
4 

 
380,71 

 

li 
 

FÓRUM DE TRAIPU (ATUAL ATÊ 2020) 
Fórum Des. Gerson Omena Beze1rn, R. Ismar de Gois 
Monteiro, s/n, Centro, Traipu CEP: 57370-000 

3536-1304 264,65 
 

4 
 

264,65 
 

12 
 FÓRUM DE TRAIPU (PREVISÃO DE CONSTRUÇÃO 

) 
2020 

R  ua  7,      .d    . L , sem   . . T  ·  .  AL qua   ra numero. ra1pu- 
 

576,50 1.421 ,05 4 o 
  

 
13 

  
FÓRUM DE PORTO REAL DO COLÉGIO 

Fórum da Comarca de Porto Real do Colégio, Rua 

Capitão Vieira, 25, Centro, Porto Real do Colégio, CEP 

57290-300 

 
3553-1288 

 
343,34 

 
975,53 

 
4 

  
343,34 

 
975,53 

14  FÓRUM DE PAULO JACINTO* (DESATIVADO)   194 ,00  4 o   

15 
  

FÓRUM DE IGREJA NOVA* 
Fórum da Comarca de Igreja Nova, Av. 16 de maio, s/n, 

Igreja Nova, Cep: 57280-970 
3554-1156 298,81 1.476 ,8 0 4 

 
298,81 1.476,80 

16 
 

FÓRUM DE PIAÇABUÇU 
Fórum Dr. Augusto Rodrigues  Souza  Campos,  Praça 

São Francisco de Borja, 23, Centro, CEP 57210-000 
3552-1299 593,04 1.856 , 22 4 

 
593,04 1.856,22 

 
17 

  
FÓRUM DE CAMPO ALEGRE* 

Fórum Dr. Olival Tcnório Costa, Av.  Governador 

Divaldo Suruagy, 284, Cent ro, Campo Alegre 

CEP:57250-000 

 
3275-1152 

 
298,81 

 
1.153 ,96 

 
4 

  
298,81 

 
1.153,96 



18 
 CASA DO JUIZ DA COMARCA DE GlRAU DO 

PONCIANO 
G'     d   p . 

1rau o oncmno 
 

227,37 
 

4 o 
  

19 
 

FÓRUM DE FEJRA GRANDE 
Fórum Dr. Ivan Vasconcelos Brito, Rua Virgilia Ribeiro 
Gonçalves , 437 , Centro Cep 57340-000 

3524-1171 298,81 1.501 , 19 4 
 

298,81 1.501,19 

20 
 

FÓRUM DE LIMOEIRO DE ANADJA 
Fórum Emande Carvalho, Rua da O lar ia , s/n, Centro 

Cep: 57260-000 
3523-1184 428,86 1.136 , 85 4 

 
428,86 1.136,85 

 
21 

  
FÓRUM DE QUEBRANGULO 

Fórum Tabelião Jerônimo da Cunha Lima, Avenida 15 
de    Novembro,   203,   Centro ,   Quebrangulo, Ccp 

57750-000 

 
3288-1280 

 
704,85 

 
102 , 29 

 
4 

  
704,85 

 
10 2,29 

22 
 

FÓRUM DE ANADlA 
Fórum da Comarca de Anadia - Av. Hennes da 
Fonseca, s/n, Cen tro , Anadia, 57660-000 

3277-1180 410,72 613 , 28 4 
 

410,72 613,28 

23 
 

FÓRUM DE JUNQUEJRO 
Fórum João Malta Tavares - Rua Frei Pascasio, s/n, 

Centro, Junqueiro CEP 57270-000 
3541-1373 304,00 2.474,00 4 

 
304,00 2.474,00 

 
24 

  
FÓRUM DE JGACI 

Fórum Des. Eraldo de Castro Vasconce los , Rua Prefeito 

Lourenço   Ferreira,   740,   Centro ,   lgaci, CEP 

57620-000 

 
3423-1157 

 
609,94 

 
1.890,06 

 
4 

  
609,94 

 
1.890,06 

 
 

25 

  

FÓRUM DA COMARCA DE PALMEIRA DOS ÍNDJOS 

Forum Desa. Nelma Torres Padilha 

Comarca de Palmeira dos Índios . . 
Rua Deputado Jota Duarte, 23, Juca Sampaio 

CEP:57.600-970 

 
 

3421-4511 

 
 

2. 142 , 74 

 
 

3. 253,56 

 
 

4 

  
 

2.142,74 

 
 

3.253,56 

26 
 

FÓRUM DE SÃO SEBASTIÃO 
Fórum da Comarca de São Sebastião . Praça Nobcrto 

Lessa, 16, Centro , CEP 57275-000 
3542-1146 797,25 1.783,62 4 

 
797 ,25 1.783.62 

 
 
27 

  
 
FÓRUM DE PENEDO 

Forum Des. Alfredo Gaspar de Mendonça 

Comarca de Penedo 

Avenida Floriano Peixoto S/N 

CEP:57.200-970 

 
 

3551-2104 

 
 

2.029.16 

 
 

6.787,25 

 
 

4 

  
 

2.029, 16 

 
 

6.787.25 

28 
 

FÓRUM DE TAQUARANA (PRÉDIO ATUAL) 
Av. Antônio José dos Santos, no. 83. Bairro Pai João , 

Lote Único , Taquarana/AL. Cep: 57640-000 
3425-1300 594,07 1.645,93 4 

 
594,07 1.645.93 

 
29 

  
FÓRUM DE GlRAU DO PONCIANO 

Fórum Des. José Marçal Cavalcanti - Rua Serventuário 

Gilberto Matias da Silva, 47, Progresso, Girau do 

Ponc ia no , Cep 57360-000 

 
3520-1342 

 
427,28 

 
1.172 , 72 

 
4 

  
427 ,28 

 
1.172.72 

 
30 

  
FÓRUM DE CORURJPE (l" E 2" VARA) 

Fórum  da  Comarca  de  Coruripe  Av.  Luiz  Lima  Beltrão  , 

Cj. Comendador Tércio Wande rley, Rodovia AL 101 
Sul, Coruripe CEP: 57230-000 

 
3273-1430 

 
406,27 

 
2.526 ,93 

 
4 

  
406,27 

 
2.526,93 

Total estimado para o 1" Grau - REGIONAL li 
  

20.334,69 41.621,15 120,00 22,00 17.14 0,90 40.200,10 



 
LOTE 2 - Imóveis do Poder Judiciário do Estado de Alagoas- I" GRAU - REGIONAL Ili 

QUANTIDADE INICIAL PRIMEIRA APLICAÇÃO 
PREVISTA 

  
 

Regional 

 
 

Edificações 

 
 

ENDEREÇO 

  
 

ÁREA 
INTERNA 

 
 

ÁREA 
EXTERNA 

 
 

QUANTIDADE DE 
APLICAÇÕES NO 

ANO 

 
 

QUANTIDADE DE 
APLICAÇÃO 

INICIAL 

 
 

ÁREA 
EXTERNA 

 
 

ÁREA INTERNA 

  
FÓRUM DE PASSO DE CAMARAGIBE 

Novo endereço: Praça Padre Cícero Romão Bat is ta, 13, 
Centro, Passo de Camaragibe, CEP 57930-000 

3258-1104 279,82 
 

4 
 

279,82 
 

   
FÓRUM DE MATRIZ DE CAMARAGIBE 

Fórum Des. Paulo de  Albuquerque,  Praça  Senador 

Renan Calhe iros, s/n, Centro, Matriz do Carna ragibe /AL 

Cep: 57910--000 

 
3251-1255 

 
299,85 

 
750,15 

 
4 

  
299,85 

 
750 , 15 

   
 
FÓRUM DE UNIÃO DOS PALMARES 

Forum Dr. José César Sobrinho 

Comarca de União dos Palmare s 

Avenida Padre Donald, S/N, Cohab Velha 
CEP:57.800-000 

 
 

3281- 1866 / 2250 

 
 

1.485 ,00 

 
 

1.015 , 00 

 
 

4 

  
 

1.485,00 

 
 

l. 0 15 ,00 

   

 
TURMA RECURSAL - UNIÃO DOS PALMARES 

Tunna Recursai da 6ª Região e 
Juizado Especial Cível e Criminal 

Comarca de Un ião dos Palmare s 

Distrito Industrial Floriano Rosa Av. Principal S/N. Km 
36 

 

 
4009-3575 

 

 
675.45 

 

 
924,55 

 

 
4 

  

 
675,45 

 

 
924,55 

  
FÓRUM DE PORTO DE PEDRAS * (DESATIVADO) 

  
220,81 

 
4 o 

  

  CASA DO JUIZ DA COMARCA DE PARJPUEIRA * Paripueira  210,00  4 o   

   
FÓRUM DE CAJUEIRO 

Fórum Dcs. Horácio Gomes de Melo,  Av.  Antônio 

Carlos de Morais, s/n, Centro. Cajueiro CEP 57770-000 

 
3284-1121 

 
368,09 

 
2.032,91 

 
4 

  
368,09 

 
2.032.91 

   
FÓRUM DE SÃO JOSÉ DA LAJE 

Fórum Comendador Alípio Bezerra Filho Praça Osman 
Costa Pino, Centro , São José da Laje CEP: 57860-000 

 
3285-1113 

 
374,04 

 
905,96 

 
4 

  
374,04 

 
905,96 

   
FÓRUM DE MURICI 

Fórum Ministro Pedro da Rocha Acioly , Conjunto 
Antenor Marinho de Melo 2, Quadra 19, s/n. Murici, 

Cep:57820--000 

 
3286-1334 

 
339,47 

 
629,47 

 
4 

  
339,47 

 
629.47 

 
10 

 
FÓRUM DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE (ATUAL ATÊ 

) 
2020 

Fórum  ?r. José   Porto C  va  cl an  t, i      Pr.Emesto   Gomes 
Maranhao ,   57 ,   Centro.  Sao   Lui z   do   Qu1tunde CEP: 
57920--000 

 
3254-1242 

 
583,86 

 
284,84 

 
4 

  
583,86 

 
284.84 

li 
 FÓRUM DE SÃO LUIZ DO QUITUNDE (PREVISÃO 

DE CONSTRUÇÃO 2020) 

  
593,04 2.406,96 4 o 

  

12 
  

FÓRUM DE PARIPUEIRA 
Fórum da Comarca de Paripueira , Rua Projetada A  14 

64, Paripueira, CEP 57935-000 
3293-1070 284,88 286, 77 4 

 
284,88 286.77 

13  FÓRUM DE FLEXEIRAS (DESATIVADO)   376,80  4 o   

14 
  

FÓRUM DE MESSIAS 
Fórum Juiz Inocêncio de Figueiredo Lins, Rua Floriano 
Peixoto , 73, Cent ro, 57990-000 

3262-1205 333,89 293,05 4 
 

333,89 293.05 

 
15 

  
FÓRUM DE PORTO CALVO 

Fórum  Domingos  Fernandes  Calabar -  CARTORIO IA 

VARA - Rua  Proíessor  Guedes  de  Miranda. OI, 
Centro, Porto Calvo Cep 57900-000 

 
3292-1390 

 
754,52 

 
501,61 

 
4 

  
754,52 

 
501.61 

16 
  

FÓRUM DE CAPELA 
Fórum Des. José Xisto Gomes de Melo, Rua Inácio 
Moraes. s/n, Centro, CEP 57780-000 

3287-1273 797,25 2.202,75 4 
 

797,25 2.202,75 

17  FÓRUM DE NOVO LINO (DESATIVADO)   239,64  4 o   

 
18 

  
FÓRUM DE COLÔNIA LEOPOLDINA 

Fórum Jur is ta Guedes de Miranda Rodovia AL 110 - 

Km 09, Fazenda Renascer , Colônia Leopoldina CEP 
57975-000 

 
3255-1272 

 
313,24 

 
616 , 76 

 
4 

  
313,24 

 
616.76 

19 
  

FÓRUM DE MARAGOGI 
Fórum da Comarca de Major lzidoro - Rua 31 de março, 
s/n, Centro, CEP: 57580-000 

3424-1283 594,60 2.405,40 4 
 

594,60 2.405.40 

 
20 

  
FÓRUM DE JOAQUIM GOMES (PRÉDIO ATUAL) 

Fórum Dr. Frederico George Brotherhood de Medeiros, 
Praça Laurentino Gomes de 8 a1Tos , 55 , Centro. Joaquim 
Gomes CEP:57980-000 

 
3252-1190 

 
180 ,56 

  
4 

  
180,56 

 

 
21 

 FÓRUM DE JOAQUIM GOMES (PREVISÃO 

CONSTRUÇÃO 2020) 

   
556,42 

 
3.046,23 4 o 

  

22 
 

FÓRUM DE VIÇOSA 
Fórum des. Oscar Tenório, Praça Padre Cícero. s/n, 
Centro, Viçosa, CEP 57700-000 

3283-1408 445,92 990,08 4 
 

445,92 990.08 

Total estimado para o 1° Grau - REGIONAL Ili 
  

10.307,15 19.292,49 88,00 16,00 8.110,44 13.839,30 



 
LOTE 3 - Imóveis do Poder Judiciário do Estado de Alagoas-!" GRAU - REGIONAL IV 

QUANTIDADE INICIAL PRJMEIRA APLICAÇÃO 

PREVISTA 

  
 

Regional 

 
 

Edificações 

 
 

ENDEREÇO 

  
ÁREA 

INTERNA 

 
ÁREA 

EXTERNA 

 
QUANTIDADE DE 
APLICAÇÕES NO 

AL>;O 

 
QUANTIDADE DE 

APLICAÇÃO 
INICIAL 

 
ÁREA 

EXTERNA 

 
 

ÁREA INTERNA 

 
4 FÓRUM DE MARECHAL DEODORO 

Rodo via  Edval  Lemos ,   s/n,   José   Dias ,   Marecha  I 
Deodo ro, Cep 57160-000 1 a. VARA E 2a. VARA 

3263 
_

1294 
e 

3 260 
_
183 

:
 1.328,92 3.663,58 4 

 
1.328,92 3.663,58 

  

 
4 

 
12" JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 

DA
 

CAPITAL 

12 º Juizado Especial Cível e Criminal de Trânsito 

Comarca de Maceió 
Av. Durval de Goes Monteiro, 829, prédio da SMTT, 

Tabuleiro dos Marlins 
CEP:57.043-170 

 
 
2126-5333 (5300 até 

5349) 

 

 
493,53 

 

 
443,27 

 

 
4 

  

 
493,53 

 

 
443,27 

  
4 

 
FÓRUM DA CAPITAL 

AVENIDA JUCA SAMPAIO, 206, 

BARRO DURO, MACEIÓ-AL CEP: 57040-600 
 
)9-3500 (3500 ATÊ 38 

 
10.824 ,93 

 
3.610,44 

 
4 

  
10.824,93 

 
3.610 , 44 

   
JU[ZADO DA FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL E 

MUNICIPAL 

Juizado da Fazenda Pública Estadual e Municipal 

Comarca de Maceió 

Av. Fernandes Li ma, 1560. Farol 
CEP:57.052-050 

 
4009-4251 (4251 

ATÊ 4299) 

 

480,27 

 
 

899,03 

 
 

4 

  
 

480,27 

 
 

899,03 

  
 
 

4 

 
 
 
FÓRUM DE SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 

Fórum Dr. Antônio de Moura Castro E Centro Judiciário 

de Solução de Conílitos e Cidadania (CJUSC) 

Comarca  de  São  Miguel  dos  Campos 

Rua Cel. Francisco Cavalca nte,51 , Cent ro 

CEP:57.240-000 

 

 
3211-0200 (0200 

ATÊ 0249) 

 
 
 

1.981.60 

 
 
 

1.271, 20 

 
 
 

4 

  
 
 

1.981,60 

 
 
 

1.271.20 

  
 

4 

 
 
FÓRUM DE RIO LARGO 

Ed. Des. Neyder Alcântara De O li veira, Av. Getúlio 

Vargas, 2-120 - Conj. Mut irao, Rio Largo -  AL.  57100- 

000 

 
 

3621-1108 

 
 

2. 107 , 50 

 
 

3.08 1, 33 

 
 

4 

  
 

2.10 7,50 

 
 

3.081.33 

  
 

4 

 
 
TURMA RECURSAL- !" REGIÃO MACEIÓ* 

Turma Recursai da l ª Região 
Comarca de Maceió 
Rodovia João Paulo II, S/N - Feitosa 
CEP:57.041-970 

 
 

2126-9800 

 
 

406,88 

  
 

4 

  
 

406,88 

 

 
4 FÓRUM DE ATALAIA 

Fórum  José  Jerônimo  de  Albuquerque.  Lot.  Santa   lnês, 

61O - AL-21 O, José Pauli no, CEP 57690-000 
3264-1355 290,85 1.211 , 1 7 4 

 
290,85 1.211 , 17 

  
4 

 
FÓRUM AGRÁRJO DE ALAGOAS 

Forum Agrário - 21ª Vara Cível da Capital 

Comarca de Maceió 
Rua Alcindo Casado, 11° 13 , Centro 

 
2126-5299 

 
824 ,50 

 
34 , 21 

 
4 

  
8 24,50 

 
34.21 

 

 
10 

 

 
4 

 
11" JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRJMINAL 

DA 

CAPITAL 

11º Juizado Especial Cível e Criminal (JECC) e Vara 

Criminal Torcedor 

Comarca de Maceió 

Rodovia João Paulo II, S/N - Feitosa 

CEP:57.041-970 

 

 
2126-9900 

 

 
786, 17 

  

 
4 

  

 
786,17 

 

 

 
11 

 

 
4 

 
JUIZADO DA INFÂNCIA E  JUVENTUDE  

DA 

CAPITAL 

Complexo da Infância e Juventude 

lªVara,2uVarae28uVaraCível 

Comarca de Maceió 

Rua Hélio Pradines, 600 , Ponta Verde 
CEP:57.035-000 

 
 

2126-4700 (4700 

ATÉ 4749) 

 

 
1.055 ,00 

 

 
1.185 ,00 

 

 
4 

  

 
1.055,00 

 

 
1.185 ,00 

 
 

12 

 
 

4 

 
1" JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRJMINAL DA 

CAPITAL 

1" Juizado Especial Cível e Criminal (JECC) 

Comarca de Maceió 

Rua Durval Guimarães, n" 402 , Ponta Verde 
CEP:57.035-060 

 
2126-9555 (9550 

ATÉ 9599) 

 
 

420 ,00 

 
 

151,83 

 
 

4 

  
 

420,00 

 
 

151 , 83 

 
 

13 

 
 

4 

 
 
3" JUIZADO CÍVEL E CRIMINAL DA CAPITAL 

3" Juizado Especial Cível e Criminal (JECC) 

Comarca de Maceió 

Rua Saldanha da Gama, n" 231. Farol (Prédio da 
SE UNE. nos Fundos da TV Gazeta) 

 
2126-9700 (9700 

ATÉ 9749) 

 
 

238 ,92 

  
 

4 

  
 

238,92 

 

 
14 4 7" JUIZADO CÍVEL E CRIMINAL DA CAPITAL 

AVENIDA GUSTAVO  PAIVA, 3439, 
MANGABEfRAS- CEP:57031-530 

2126-9850 
 

368,31 
 

4 
  

368 , 3 1 
 

 
 

15 

 
 

4 

 
6" JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRJMINAL DA 

CAPITAL 

6° Juizado Especial Cível e Criminal (J ECC) 

Comarca de Maceió 

Rodovia João Paulo II, S/N - Feitosa 
CEP:57.041-970 

 
2126-9800 (9800 

ATÉ 9849) 

 
 

492,04 

  
 

4 

  
 

492,04 

 



 
 

 
16 

 
 

 
4 

 
 

 
FÓRUM DA UFAL 

Forum Regional da UFAL - 26ª Vara Cível e 8° Juizado 
Especial Cível e Criminal da Capilal 
Fórum Universitário Professor José Cavalcanli Manso 
Comarca de Maceió 
Campus Universitário, Reitoria da UFAL, S/N , 

Tabuleiro dos Martins 
CEP:57.072-970 

 
 
 

4009-5700 (5700 
ATÉ 5749) 

 
 

 
1 .446,94 

 
 

 
1.776,78 

 
 

 
4 

 
 

 
1 

 
 

 
1.446,94 

 
 

 
1.776,78 

 
 

 
17 

 
 

 
4 

 
 

 
FÓRUM DA UFAL (PREVISÃO AMPLIAÇÃO) 

Forum Regional da UFAL - 26ª Vara Cível e 8° Jui zado 
Especial Cível e Criminal da Capital 
Fórum Universitário Professor José Cavalcanti Manso 
Comarca de Maceió 
Campus Universit..1.rio, Reitoria da UFAL, S/N , 

Tabuleiro dos Marlins 
CEP:57.072-970 

 
 
 

4009-5700 (5700 
ATÉ 5749) 

 
 

 
723,47 

  
 

 
4 

 
 

o 

  

 
 
 

18 

 
 
 

4 

 

 
2º E 4° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRJMINAL DA 
CAPITAL 

2º Juizado Especial Cível e Criminal  (JECC)  e  4° 
Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher 
Comarca de Maceió 
Praça Visconde de Sinimbu , 119 , Centro 
CEP:57.020-720 

 

 
2126-9666 (9650 

ATÉ 9699) 

 
 
 

988,19 

 
 
 

800 , 00 

 
 
 

4 

 
 
 

1 

 
 
 

988,19 

 
 
 

800,00 

19 4 FÓRUM DE PILAR 
Fórum da Comarca de Pilar Av. Antônio Aniceto dos 
Santos , s/n, Centro, Pilar CEP: 57150-000 

3265-1140 408 ,33 1.707,37 4 1 408,33 1.707,37 

 
20 

 
4 

 
FÓRUM DE BOCA DA MATA 

Fórum Des. Moura Castro - Rua Ladislau Co imbra, 09, 
Centro CEP: 57680-000 

 
3279-13 96 

 
650,77 

 
1.749,23 

 
4 

 
1 

 
650 , 77 

 
1.749.23 

 
21 

 
4 

 
FÓRUM DE SANTA LUZIA DO NORTE 

Fórum Deoclécio Feitoza, Rua Imaculada  Conce iç ão, 
s/n, Cent ro, Santa Luzia do Norte CEP: 57130-000 

 
3268-110 2 

 
311 , 21 

 
460 , 79 

 
4 

 
1 

 
311 , 21 

 
460.79 

 

22 

 

4 

 
5º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA 
CAPITAL 

5° Juizado Especial Cíve l e Criminal (JECC) 
Comarca de Maceió 
Rodovia João Paulo II, S/N - Feitosa 
CEP:57.041-970 

 
2126-9777 ( 9750 

ATÉ 9799) 

 

226,29 

  

4 

 

1 

 

226,29 

 

23 4 12º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRJMINAL DA 
CAPITAL 

RUA !RIS ALAGOENSE   103 F AROL-     57051-370     1 
' ' 

6-4999 (4950 ATÉ 49 279,00 
 

4 1 279,00 
 

 
 

24 

 
 

4 

 
 

9° JUIZADO CÍVEL E CRIMINAL DA CAPITAL 

9º Juizado Especial Cível e Criminal (JECC) 
Comarca de Maceió 
Rua Íris Alagoense , 103, Farol 
CEP:57.051-370 

 
2126-4999 (4950 

ATÉ4999) 

 
 

608,50 

  
 

4 

 

1 

 
 

6 08,50 

 

 
 

25 

 
 

4 

 
 

FÓRUM REGIONAL BENEDITO BENTES 

Forum Regional do Benedito Sentes - 25ª Vara Cíve l da 
Capital - Família, 5ª Vara Crimina l da Capital e 10º 
Juizado Especia l Cível e Criminal da Capital 
Conj unlo Benedito Sentes , S/N, Tabuleiro dos Martins 

 
4009-5757 (5750 

ATÉ 5799) 

 
 

566,46 

 
 

134 , 00 

 
 

4 

 
 

1 

 
 

566 , 46 

 
 

134.00 

26 4 CJUSC - FAZENDA PÚBLICA (PREVISÃO)   323,70 560,23 4 o   

27 4 SPU (PREVIS ÃO)   2.000 ,00  4 o   

28 4 
CASA DA MULHER E DA CRIANÇA VÍTlMA DE 
ABUSO (PREVISÃO) 

  
500,00 

 
4 o 

  

Total estimado para o 1° Grau REGIONAL IV   
28.308,58 22.179,23 I00,00 24,00 27.585,11 22.179,23 



LOTE 4 - Imóveis do Poder Judiciário do Estado de Alagoas - 2" GRAU - REGIONAL IV 
QUANTIDADE INICIAL PRJMEIRA APLICAÇÃO 

PREVISTA 

   

 
Edificações 

   
 

ÁREA 
INTERNA 

 
 

ÁREA 
EXTERNA 

 
QUANTIDADE DE 
APLICAÇÕES NO 

ANO 

 
QUANTIDADE DE 

APLICAÇÃO 
INICIAL 

 
 

ÁREA 
EXTERNA 

 

 
ÁREA INTERNA 

  
 

4 

 
GALPÃO  CENTRAL:  DEPARTAMENTO  CENTRAL 
DE MATERIAL E PATRIMÕNIO 

Departamento Central de Almoxarifado e Patrimônio 
Comarca de Maceió 
Avenida .luca Sampaio, 1049, Barro Duro 
CEP:57.040-600 

 
 

4009-3689 

 
 

784,58 

 
 

343,08 

 
 

4 

 
 

1 

 
 

784,58 

 
 

343,08 

2 4 NOVO PATRIMÕNIO (PREVISÃO)   1.000 ,00 500,00 4 o   

 
4 GALPÃO 1 

Av. Cel. Salustiano Sarmento, 03 - São Jorge, 57044- 
060 

 
500,00 

 
4 1 500,00 

 

4 4 GALPÃO 2 Rua Coronel Larnenha Filho, Feitosa  500,00  4 1 500,00  

5 
6 

4 
4 

GALPÃO 3 
GALPÃO 4 

Rua Coronel Larnenha  Filho, Feitosa 
Rua Coronel Lamenha  Filho, Feitosa 

 500,00 
500,00 

 4 
4 

1 500,00  

1 500,00  

  
 

4 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
-ANEXO li 

Tribunal de Justiça - Anexo li 
Comarca de Maceió 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, Centro 
CEP:57.020-919 

 
 

4009-3138 

 
 

9.119.87 

 
 

1.3 75,23 

 
 

4 

 
 

1 

 
 

9.119,87 

 
 

1. 375,23 

 
 

8 

 
 

4 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
- ANEXO ! 

Tribunal de Justiça - Anexo I 
Comarca de Maceió 
Praça Marechal Deodoro da Fonsec a, nº 319. Centro 
CEP:57.020-919 

 
 

4009-3I00 

 
 

3.019.08 

 
 

44,46 

 
 

4 

 
 

1 

 
 

3.019,08 

 
 

44.46 

 
 

9 

 
 

4 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
- CENTENÁRIO 

Centenário 
Comarca de Maceió 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319. Centro 
CEP:57.020-919 

  
 

610.00 

 
 

145 ,86 

 
 

4 

 
 

1 

 
 

610,00 

 
 

145.86 

 
10 

 
4 

ESMAL - ESCOLA DE MAGISTRATURA 
DO

 

ESTADO DE ALAGOAS 

Escola Superior da Magistratura - ESMAL 
Comarca de Maceió 
Rua Cônego Machad o, S/N, Barro Duro 

2126-5399 (5350 
ATÉ 5399) 

 
1.658 , 10 

 
3.782,90 

 
4 

 
1 

 
1.658,10 

 
3.782,90 

 
 

li 

 
 

4 

 
 
ESTACIONAMENTO TRIBUNAL DE JUSTIÇ A 

Estacionamento Serventuários 
Comarca de Maceió 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319. Centro 
CEP:57.020-919 

 
 

4009-3245 

 
 

27,84 

 
 

2.493,53 

 
 

4 

 
 

1 

 
 

27,84 

 
 

2.493.53 

 

 
12 

 

 
4 

 

 
MANDALA (FUNJURIS) 

Fundo Especial de Modernização do Poder Judiciário 
(FUNJURIS) 
Comarca de Maceió 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319. Centro 
CEP:57.020-919 

 

 
4009-3272 

 

 
246,68 

 

 
5,00 

 

 
4 

 

 
1 

 

 
246,68 

 

 
5,00 

 
 
13 

 
 

4 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA ANEXO J[I (DIATI e 
TRANSPORTE) 

Tribunal de Justiça - Anexo Ili 
Comarca de Maceió 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, Centro 
CEP:57.020-919 

 
 

4009-3143 

 
 

1.515 , 47 

 
 

281, 91 

 
 

4 

 
 

1 

 
 

1.515,47 

 
 

281.91 

 
14 

 
4 

 
CORREGEDORJA (CÃMARA DOS VEREADORES) 

Corregedoria Geral de Justiça 
Comarca de Maceió 
Praça Marechal Deodoro, 376, Centro 

 
4009-3158 

 
876,95 

 
87,06 

 
4 

 
1 

 
876,95 

 
87.06 

 
 

15 

 
 

4 

 
 
CASA DAS ANTENAS (Depósito da Manutenção) 

Tribunal de Justiça 
Comarca de Maceió 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, Centro 
CEP:57.020-919 

  
 

1.605 ,84 

  
 

4 

 
 

1 

 
 

1.605,84 

 

 
 

16 

 
 

4 

 
 
CASAS DESAPROPRIADAS (Sala de Manutenção) 

Tribunal de Justiça 
Comarca de Maceió 
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 319, Centro 
CEP:57.020-919 

  
 

640,00 

  
 

4 

 
 

1 

 
 

640,00 

 

17 4 COMPLEXO MÉDICO (PREVISÃO)   2.000,00 1.000 ,00 4 o   

Total estimado para o 2" Grau REGIONAL IV   
25.104,41 10.059,03 68,00 15,00 22.104,41 8.559,03 



 
Instrumento de Medição de Resultados - IMR 

Processo Código Folha nº 

Gestão e Planejamento de Contratos D.DGPC.01 1/3 

 

Esta cópia quando impressa será considerada não controlada 

IMR (INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS) - PADRÃO DGC 

 
O IMR é um instrumento ágil e objetivo de avaliação da qualidade da execução contratual, associando o 

pagamento à qualidade efetivamente obtida. Para o recebimento integral do valor contratado, a empresa contratada 

deverá cumprir com suas obrigações contratuais, em especial o prazo de entrega, qualidade dos produtos entregues 

(conforme contrato) e o atendimento das diligências da gestão e fiscalização do contrato. 

Caso o contrato não seja cumprido – em sua totalidade ou parcialmente – será realizada uma glosa no 

pagamento, pelo descumprimento contratual. 

A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da 

prestação dos serviços, cujo principal objetivo é assegurar a prestação dos serviços, no qual a CONTRATADA deverá 

executá-los conforme especificações contratuais, de forma contínua e com elevados níveis de qualidade, sob a 

supervisão da Fiscalização do contrato, identificando eventuais falhas ou outras situações que possam influenciar a boa 

prestação do contrato. 

O Instrumento de Medição de Resultados (IMR), para glosa no pagamento, será avaliado da seguinte forma: 

 PRAZO 

 NOTA 2 - Se Todos os PRAZOS foram atendidos ou tiveram a justificativa de extrapolação aceita pela 

fiscalização. 

 NOTA 1 - Se houve algum PRAZO eventualmente extrapolado sem justificativa aceita pela fiscalização. 

 NOTA 0 - Se houve diversos PRAZOS extrapolados sem justificativa aceita pela fiscalização. 

 

 QUALIDADE 

 NOTA 2 - Se todo o OBJETO CONTRATADO ficou em conformidade ou tem justificativa da não 

conformidade integral aceita pela fiscalização. 

 NOTA 1 -  Se alguma parcela do OBJETO CONTRATADO não ficou em conformidade e não houve 

justificativa aceita pela fiscalização. 

 NOTA 0 - Se grande parcela do OBJETO CONTRATADO não ficou em conformidade e não houve 

justificativa aceita pela fiscalização. 

 

 ATENDIMENTO 

 NOTA 2 - Se todos os CONTATOS/CHAMADOS foram atendidos. 

 NOTA 1 - Se houve algum CONTATO/CHAMADO eventualmente sem retorno da contratada. 

 NOTA 0 - Se houve diversos CONTATOS/CHAMADOS sem retorno da contratada. 

 



 
Instrumento de Medição de Resultados - IMR 

Processo Código Folha nº 

Gestão e Planejamento de Contratos D.DGPC.01 2/3 

 

Esta cópia quando impressa será considerada não controlada 

IMR 

(PADRÃO DGC) 

PONTUAÇÃO POR SATISFAÇÃO 

SATISFEITO REGULAR INSATISFEITO 

PRAZO 2 1 0 

QUALIDADE 2 1 0 

ATENDIMENTO 2 1 0 

IMR (PRAZO + QUALIDADE + ATENDIMENTO) IMR 

 

NOTAS DO IMR  IMR 

6 ou 5 

IMR 

4, 3 ou 2 

IMR 

1 ou 0 

GLOSA 0 = 24% da NF / IMR  = 24% da NF* 

*NF = Nota Fiscal ou outro documento que substitua 

Após a avaliação realizada pela fiscalização do contrato, a Contratada receberá o Índice de Medição de 

Resultados (IMR) e o valor a ser descontado, tendo a opção de optar por um novo faturamento ou aceitar a redução por 

glosa direto, sem a necessidade de novo faturamento. 

O percentual máximo de redução por glosa não poderá exceder 24% (vinte e quatro por cento) do valor total 

da Nota Fiscal. Quando esse percentual for atingido, caracterizar-se-á inexecução parcial, o que acarretará na abertura 

de processo administrativo para averiguação de descumprimento contratual. 

A contratada poderá solicitar revisão do Índice de Medição de Resultados (IMR), caso não concorde com o 

valor da Nota Final. 

Em caso de impugnação, o fiscal do contrato avaliará a solicitação em até 72 (setenta e duas) horas, devendo 

apresentar um relatório final da avaliação da impugnação, indicando o valor efetivamente devido, e submetê-lo à 

análise do gestor. 

A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, a 

qual será aceita somente se comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis. 

Caso o resultado da avaliação da impugnação resulte em ajuste de valor em favor da contratada, esta poderá 

emitir uma Nota Fiscal complementar e apresentá-la ao contratante para o pagamento das diferenças. 

Na ausência de glosa no pagamento, as etapas anteriores poderão ser dispensadas. 

 

 
 



 
Instrumento de Medição de Resultados - IMR 

Processo Código Folha nº 

Gestão e Planejamento de Contratos D.DGPC.01 3/3 

 

Esta cópia quando impressa será considerada não controlada 

Histórico de Alterações 

Data Revisão Descrição das alterações Aprovação 

28/07/2023 00 Validação pelo Gestor 
Gilson Andrade do 

Nascimento 

    

    

 


	Processo nº 2023/4709
	Pregão Eletrônico nº 030/2024
	CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, LOCAL DE ENTREGA E GARANTIA

